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* [ ruovn sANTA BARBARA
^

NIGGOmS
Processo Administrativo n.o 47 12020

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
internet em link dedicado, para os prédios da Secretaria
Municipal de Saúde.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0511012020 às 08h29min do dia 1911012020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 1911012020.
rNícro DA sESSÃo DE DtspurA DE pREÇos: às
09h00min. do dia 1911012020.
LOCAL: www.bllcompras.com

DOTA AO

vALoR mÁxtmO: R$ 8.995,56 (oito mil, novecentos e
noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

0
0

0
0

Exercíci
oda
despes
a

Conla
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

DotaÇões

Grupo da fonte

2020 2670 08.001. 1 0.30 1 .0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 2920 08.002. 1 0. 30 1 .0350.2028 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 3030 08.002. 1 0.304.0370.2030 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 3031 08 002. 1 0.304.0370.2030 497 3.3 90.39 00 00 Do Exercício
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NOVA SANTA BARBARA 'J'l

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CORRESPON DÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Setor de licitação

N" 188/2020

DATA:25108120

ASSUNTO: Solicitação de abertuÍa de processo licitatório para internêt

Venho através desta, solicitar a Vossa Senhoria a abeÍura de processo

licitatório para contrataçáo de empresa para fornecimento de internet para os prédios

desta Secretaria, por um período de í 2 meses.

Segue abaixo especificaçoes:

FORNECIMENTO DE INTERNET Em Link dedicado com conectividade

através de fibra óptica, velocidade de 25 MBPS full (25MBPS up x 25 MBPS down),

com garantia de banda 100% de velocidade contÍatada, disponibilização de no mínimo

2 endereços ip fixo, serviços de DNS para consulta, infraestrutura de conectividade e

fornecimento de equipamentos de acesso a internet EDD em comodato necessários

para entrega do serviço contratado.

Atenciosamente,

/l»v
Michele Sgfues de Jesus

Secretária Municipal de Saúde

Recebido por:
U{,",r.-

Nome Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues no 623. a(43 266 8050) CNPJ n" 08.854.896/000'l -88 E-mail
saudensb@vahoo.com.br - Novâ Santa Báóara - Paranà

-í /,
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊrucn trureRua

Nova Santa Bárbara, 2710812020.

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a contratação de empresa para
fornecimento de internet em link dedicado, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

NOVA SANTA BARBARA

\
Kondo

P Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊUCIA IruTERUA

Nova Santa Bárbara, 2710812020.

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de processo licitatório para contratação de
empresa para fornecimento de internet, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cristina Luditk d Santos
Setor de Lic

Recebido por:

ruor" Qak,".r-

Data:J7lô(/roio
Assinatura

Rua Walliedo Bittencourt de Moraes no 222, Centrrc, t 43. 3266.8100, B - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gor,.br - wrvw.nsb.pr.gov.br
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0r soLUÇ0ES
PROPOSIâ

RAZÁO SOCIAL: OI S.A
CNPJ No.: 7 8.535.'1 641 OOOI 43
ENDEREÇO COMPLETO: Av. ACM, N'881, Comptemento 6o andar, Itaigara -
Salvador /BA. CEP 41.825-000
TELEFONE: (71) 3l3l-3177 I (7t)98555-7412
E-MAIL: danilo.alves oi-net.br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .080/0001 -60 - Fone/ Fax - (43) 3266-8 I 00

l. Objeto: Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviço de internet por
link dedicado, com no mínimo 25 Mbps de download e 25 Mbps de upload, com
abordagem via fibra óptica.

+Sujeito a viabilidade técnica

a) Validade da Proposta: (30) dias.
b) Os preços apresentados deverão incluir todos os custos com salários, horas extras,

encargos sociais, transportes, uniformes, lucros, encargos fiscais e para fiscais,
despesas diretas e indiretas, bem como aquelas indispensáveis para execução dos
serviços.

Atenciosamente,

À.t-{-tí A&&.
Danilo Sanlos Alves

Executivo de Negócios
(71) 98s55-7412

oI s.A - CNPJ 78.535.764t000t43
Av. Ântônio Carlos Magathães, 881 Complcúeoror 6 andar
BâiÍro: ltaigâra Salvador - BA
cEP 4 l .825-000

ITENí DESCRTÇÃO LOCAL VÂLOR VÀLOR
TOTAL
ANUAL

I +Serviço de acesso à intemet por
link dedicado, com no mínimo 25
Mbps de download e 25 Mbps de
upload, com abordagem via fibra
óptica.

R$ 1.199,00 R$ 14.388,00

2 Taxa de lnstalação 599,00 R$ 599,00

v,{LoR TOT..\L R$ r4.987,00

2. Especificação

Salvador, 02 de setembro de 202O

AVENIDA WALTER
GUIMARÃES DA
COSTA.585 CENTRO
NOVA SANTA
BÁRBARA-PR _ CEP
86.2s0-000



de para o ,ova santa
CNPJ: 35.561-080r00Oí-60
SeÍvlço: lP DlÍgto

itz
13 it r§íCOPEL-fe!eco rr-:

cttPJ 04.361.E6t0001-66

.ndêítaa da lPv4 pibllco (.írd.í!ço valldo).

1 11717278 32946805 R. Anbnlo Joeqrdrn Rodrlquat. ún. Nova Santa 8áôarâ Rt 699,90 Rt 661.m Rt 559,92lP OirGlo 25 Mbp3 0 56í,1 c!ío RS 7sO,00 R8m.A1

r CorEU[a o ltam 5 paÍe matÍ!! dadalhat r a..pallo do cahlb íêalhdo ,an t. c}Lga, e Vabr do Acarro fiko.
t Tüa d.lllrtiaçIot vlba coàrado p6lâ hstlhçao do aaNito - coôlzlça thlca,

1. 
^ 

paaaaúa colrÉo nío comÍrlarúc o lbmcdnraílo/Mlrçâo de íad6 da eatô Êdúúrnta .lou FltaÉo .l. daarlraqtrpÍraítot íraa pdiaa.

tBladat/iagocLdâa palô cllantr, cabênô 3 ría, qoa.ldo âpllcávê|. a r8ponadrlldrdê da premr.nto !o drtsotd à IníÍr!ín t r.

a. lrúa.türrlura mlnÍna rÉa httaLfóaa do undÍlo:

a.í. Poílio d. nÊgh .Lülca Fr. .&n.ntaCo óo Ílod.ír/t íiírrcr ódEo (l272iw ACI

/l1. R.cI P.drao lg| ít do d.ftruv.ltlfü., p.... hlbLçáo doa êqdpaírlrflb3 ôpdd (DlO . ModaÍí) da CopllÍahcom, düúo d.t lnrbhçô.! do dbnia.

ca!ô allnnalivo, r.fa cobr.do o valor d. R8 6.32 po. mdÍo i,(c.dút6 à fllqula d 2.000 ú.to. G R, i2,28 !o. m.lro .Erdlrt . 2.0m n|.no..

a, Praao da co raiaçáot fttdalcrfilnado. I mo, 2 môa ou 3 anoa.

7, Pr.ro d. lnalrlrçao: atl2í dlaa apó!. t'dndlm do codr.b.

Vâlldâdà dâ píopo3L: 60 dla!.

I o+ roa 865/0001-061

cOPEL TELECOMUT'ttClÇOeS Stl

Rua José lzidoro Biazetto, 158 BlocoA

Mossunguê - CEP 81200-240

Curitiba - PR J Fm.:0E(x»41416,
F.r (41)3331-3lO

Ê'mail: co.ponlivo.cl.OcopGl,com

CunUba, 04092020.

Cop.l Í.l.comulllc.9o.3 S-4"

Rua Joú lzlddo th:âüo, '158

CEP 8í20G240 Cuílüba - Pàraná- Br.rll
!ry4!,çopêIllêcôrn,côm

Bettio L
Rao- í 987'l

OJ

Cotâçao lJc
12.no.) (l.oot)Endoreço cldidê ôpttco

{ml Ópdco'

Tara de
lnttrlaç!o,

Lon!slldrdo
llnd.t .rBlÍudo) (1 rno)
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Pesquisa realizadâ eotre 1510912020 1 0:44:51 e 1 5/09/2020 '10:40:50

RelatóÍio gêÍôdo no d;a l5/09/202o lo:48:03 (lP: '177 92.7.168)

Item l: acesso a internet via cabo

PREçOS

l
QUANÍIDADE

Prcço Compr!s
Govcrn6mentris

1

PBEçO ESTIMADO

RS 4 200,00 (un)

TOÍAL
8s 4.20000

Órgão Público

FUNDo rv.ruNtclpALD E SAúDE DE SANTARÉM

Datâ
Licitação

11lO t /2020

Pr.ço

RS 4.200.00

R§
,1.200,00

NôPÍegão:25201 9

UASG:9274,16

V.lor Unitário

Quântidsde

I Unrdâde

Valor Global: R§ 4.200,00

Detalhamento dos ltens

0êscriçáo

llnk inleÍnet ip com larqura inicialdê 30mb dedicado (up30, dorvn:30) foÍnecimento 24 horas, T dias por semana, quantidadetot

âl do iteÍn: 1 2 meses inÍíaestrutura de distribuição e atendimento por fibía óplicô pônto a ponto sem Íeslri!ões eÍn ponar tcp/ud
pde ongem e destrno senr Íihros portÍe\/all, proxy ou c,ns. local secretaíia nrunrcipal de saúde - semsa

obsêrv6ção

Prêço (oompras Govêrn.mentais) 1: Mê.or PÍêço

ÓTgãO: FUNDO MUNICIPALD E SÂÚDE DE SANTAREM

Rs 4.200,00

oata: l7lo112020 09 00

1t2

Relatório de Cotação: fornecimento de internet

ldêntificação

MédiE dos Pregos obtidos: R§ 4.200,00

Item l: acesso a internet via cabo

PrcAo Estimado: RS 4.200.00 (un) Médi8 doE PÍêços obtido6: FS .1.200,00



objeto:

Dêscriçãol

C6tSer:

CNPJ

Forhecimento de link de lnteÍnet lP em Íitía na conexào dâs unidades SEMSÂ

S^MU. CTÀ/SÀE, DlVlSA, CMSê preÍeÍenciâlmentê ênr íibra nâs undades

CÁPS.AD. DIVISA/CZZ, CEBESI, UBS FLORESTA, UBS FÁTIMA. UBS

MÂRÂCÀNÀ UBS SÂI{TÀRENZII.'HO E UBSURUAR4 tOdOS SEIOIlaisdâ

Secretam l,lt nicipal de sâúde de Santareín..

Accrso a Inlrmet Vh Catro - Lrnk nteÍnet lP com largurâ miciâl de 30Mb

dedk do (Up:30. Down: 30) Fornecirnento 24 horas. 7 dias poí seÍnana,

ouantrdade Total do ltem: 12 MESES lníraestÍutura de dislÍiúiÉo e

atendirÍrento poÍ Íibra @tica pooto â ponlo Sêín restripes eín portâr TCPruDP

de ongem e deslino Sern 6hros por fiÍewall" pÍoxy ou drrs. Locâl SECREIARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, SEMSA

26484- Âcesso a rnternel via cabo

Í.l.ton.:
(93) 840G3872 / 193)9r7G9361

Modalidade: Preqào EletrónrDo

SRP: l.JÁO

ld.ntific6ção: NôPregáo251019 / L|ÁSGq274J6

Lote/ltem: lll
Ata: !!k-Ala

Fonte: r.vr$/ cônlprâsga,vêínânr€nlêrs qov.br

Qusntidqdê: 12

lJhidadê: l,leqâ bitsrsequodo

UF: PA

Email;
rso papagaroohcimail.ccm

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 4.200.0013,.457 4OqlOOO].83 FROHLICH & FERREIRA LTDA
- VENCEDOR -

MaÍc!: Mar(â náo iníoÍmada

Fabtlctntc: FâhÍicante não infoÍmado

Dclcrl9lo: Lnk inier net lP conr largura inicial de 30Mb dedicado (Up 30, Down 30) Foínecimento 24 hor as, 7 diâs poÍ semêna. lnlraestrutuÍa de distnburçáo e

âtendmênto poÍ íibÍa óplica pô1io ê ponlo Sêm restriÇôes em pcnâÍ TCP/UDP de oagem e destno Sem Íi,lros pcr ÍlÍêvrall. DÍoxy ou dns. Locâl SECRETAF IA

I.,IUIJICIPAL OE SÂÚOE' SEI.ISA

Endarago:
RUA ROSA VERMELHA, 562

212



Nova Santa Bárbara, 15 de setembro de 2020

Patrícia de Souza dos uerra

Responsável pela cotação

749,6331 .199,00 699,901

FORNECIMENTO DE
INTERNET em link dedicado
com conectividade através de
fibra óptica, velocidade de 25
MBPS full

350,00

Item Nome do produto/serviço
Preço l-

Banco de Preço ll - Ol
Prêço lll
- Copel

Média
de

Preços
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊrucn trureRrul

Nova Santa Bárbara, 15l09 l2O2O.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contrataçáo de empresa para fornecimento de internet.

Senhora Contadora:

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria,
dotação orçamentária para contrâtaçáo de empresa para fornecimento de
internet em link dedicado para os prédios da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme solicitaçáo feita pela Sra. Michele Soares de Jesus,
Secretária Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 8.995,56
(oito mil, novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

Sendo o que se apresentâ parâ o momento.

Atenciosamente,

lEkine [os
Setor de Licitaçóes

Rua Walfredo Bittencoürt de Moraes Íro 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BiírbarÀ
Paraná E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊN ct.q. I NrrnNÁ.

De: Departamento dc Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa Senhoria

em data de 15/0912020, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para

a contratação de empresa para fomecimento de intemet em link dedicado para os prédios da

Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação feita pela Sra. Michele Soares de Jesus,

Secretária Municipal de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 8.995,56 (oito mil,
novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

Outrossim, intbrmo que a Dotação Orçamentária é

Sendo o que se apresenta para o momento-

Nova Santa Bárbara, l5 de setembro de 2020.

Atenciosamente,

Laurita de tza Ca os Almeida
Contadora./CRC 04 096to-4

(Ê

lHr

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2670;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;2920;
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030; 3031.

Rua Walfrcdo Binencoun de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 12ó6.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Pamnâ - wlvw.nsb.pr.uov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL l' 1

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Em atençâo à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares
de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a contratação de empresa para
fornecimento de internet em link dedicado, para os prédios da Secretaria Municipal
de Saúde, num valor máximo previsto de R$ 8.995,56 (oito mil, novecentos e
noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos) e informado pela Divisão de
Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
í0.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2670;
002 - Fundo Municipal de Saúde PABiSUS;
10.301 .0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica;2920;
í0.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3030;
3031.

Encaminho a Vossa Senhoria êste processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C na Lu os Sa
Setor ê Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 . Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N-P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacâofAnsb.pr.sov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Nova Santa Bárbara, 1510912020.

Prczada Senhora,
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO NS 159/2020

Assunto: Contratação de Empresa para fornecimento de internet em link

dedicado para os prédios da Secretaria de Saúde.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para contratação de empresa para fornecimento de internet em link

dedicado para a Secretaria de Administração, por um período de 12 (doze) meses,

conforme correspondência interna.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou contratação de

serviço, há a necessidade de prévia licitação, a. qual foi modernamente

consagrada na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art. 37,

XXl, que diz que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública...".

A presente contratação, salvo entendimento em contrário, devidamente

fundamentado pelo setor de informática desta Prefeitura Municipal, poderá ser

levada a efeito pela modalidade, PREGÃO seja em sua forma presencial ou

eletrônica, à luz das disposições constantes da Lei nq 10.520, de 2002, c/c Lei

Federal ne 8.666, de 1993 e Decreto ns 5.450, de 2005, conforme dispositivos

abaixo transcritos, vez que os padrões de qualidade são objetivamente definidos

pelo edital, mediante especificações usuais no mercado, ou seja, trata-se de bem

comum "...cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado", vejamos:

Lei ns 10.520, de 2002 lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade

de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá

outras providências. "Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado."

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-

nos ainda demonstrar as lições pregadas pela doutiina pátria, que elenca as

seguintes características como sendo as principais da modalidade e que nos faz

crer no acerto e legalidade da escolha realizada pelo Órgão Consulente, veja: l)

destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; ll) não há limites de valor

estimado da contratação para que possa ser adotada essa modalidade de

licitação; lll) só admite o tipo de licitação de menor preço; lV) concentra todos os

atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço; Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes benefícios,

de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a busca de melhor

preço gera economia financeira; b) desburocratização do procedimento

licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair

1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, e após manifestação do técnico responsável,

que entendeu se tratar de um serviço atualmente considerado comum, face a

expansão tecnológica de diversas empresas do ramo, a escolha pode ser feita

com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, bastando

que a municipalidade proceda a um bom detalhamento no termo de referência

dos serviços que se pretende o fornecimento.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua forma

presencial ou eletrônica, entendendo desde já que o setor técnico deverá se

manifestar pelo mais adequado, bem como se manifestar no termo de referência

para verificar sua adequação técnica, a fim de garantir a contratação do serviço

mais adequado a Administração.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 21 de setembro de 2.020.

a t^
àft",'yit.'t"nCqrmen C

Procuradora Jurídica
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Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a moda-lidade de PREGÃO ELETRÔNICO t" 2812O2O, que tem
por objeto a contrataÇâo de empresa para fornecimento de internet em link
dedicado, para os prédios da Secretaria Municipal de Saúde, normatização
de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos a area, de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2110611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n' 3.555 de 08l08l2000, Decreto Federal n"
3.697 , de 2l I 12 I 2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" OO5I2O2O, nomealdo o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Editai de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Nova Santa B bar 2r l09l2o2o

Kondo
Pre to Municipal

4
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Novâ Santâ Bárbara. Paraná
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coRRESPoNDÊucra rxrenrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2110912020.

PÍezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e da minuta do contrato do
Pregão Eletrônico n' 2812020, cujo objeto é a contratação de empresa para
fornecimento de internet em link dedicado, para os prédios da Secretaria Municipal
de Saúde, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n'
8 666/93

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Ela i e Cristina itk
r de Licita

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, E 43.3266.8100 E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.nr.gov.br - wrvw.nsb.D[€oy.bt

Santos
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PARECER JURíDICO N9 tg3/2020

Pregão Eletrônico ne 28/2020

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de

dedicado para a Secretaria de Saúde

Origem: Setor de Licitações

internet em link

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 028/2020, o qual tem por objeto a

contratação de empresa para fornecimento de internet em link dedicado

para a Secretaria de Saúde.

O pregão é regido pela Lei nq 10.520/2002, o Decreto ns 3.555/2000, o

Decreto 1e 5.450/2005 [pora pregõo no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei nq fi.52012002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;
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lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa e definições

referidas no inciso ll deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas

pela Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ns 70.520/2002, do

Decreto ns 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento

to mado.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do art. 10, § 1e, da Lei ne tO.48Ol2OO2, clc o

PREFEITURA MUNICIPAL
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parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem no âmbito

de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame,

como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá

ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

É o parecer.

Atenciosamente.

Nova Santa Bárbara, 30 de setembro de 2020

Carmen Cortez Wilcken

/)e 'q-'

Procuradoria Jurídica
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVTSO DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNtCO N.O 28I2O2O

Processo Adm inistrativo n." 47 12020

Objeto: Gontratação de empresa para fornecimento de internet
em link dedicado, para os prédios da Secretaria Municipal de
Saúde.

Tipo: Menor Preço, Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0511012020 às 08h29min do dia 1911012020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 1911012020.
rNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min.
do dia 1911012020.
LOGAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 8.995,56 (oito mil, novecentos e noventa e
cinco reais e cinquenta e seis centavos).

Nova Santa Bárbara, 0111012020.

Mônica Maria Proença Ma S da Con
Pregoeira

Portaria n" OO5|202O

lc-

i9

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova SanÍa Bárbara, sifo â
Rua Walfredo Bittencourt de filoraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

3

t.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 18 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mails - licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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,* NOVA SANTA BARBARA
ES]ADO DO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'28/2020

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A Íalta de remessa do presentê Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação dê possíveis retificaçóes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Mônica Maria Proença Martin ConceiÇão
Pregoeira

Portaria n' 00512020

1

Rua Waltiedo Bitlencoun de Moraes no 222, Centro, t 43. 12ó6.8100, I - 86.250-000 Nova Santâ Biárbara- PaÍaná
E - E-mail - licitacao,Onsb.pr.qov.br - rvrvw.nsb.or.gov.br

Processo Administrativo n." 47 1202O
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 28/2020
Processo Administrativo n." 47 12020

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de internet em link dêdicado, para os
prédios da Secretaria Municipal de Saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endêreço completo), relirou este Edital de Licitação e dêse.ia

ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou
pelo tel/ Íax

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Ccntro, I 43. 326ó.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárrbara, Paraná
g - E-mail - licitacao/ansb.pr.qov.hr - rvwrv.nsb.or.sov.br

ESÍADO OO PAFANA

aos I 12020.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL oe pRecÃo elerRôrurco N.2Bl2020
Processo Administrativo n.' 47 12020

O n,turutcÍptO DE NOVA saNfa eÁRaaRA, Estado do paraná, através da pregoeira, designada
pela Portaria no 005/2020, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO elefnÔUtCO, do tipo.Menor Preço, Por item, para a
contratação de empresa para fornecimento de internet em link dedicado, para os prédios da
Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo I do edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integÍalmente, a Lei no 10.520, de í7 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8-666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 05/10/2020 às 08h29min
19t10t2020.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia í9/'t0/2020.
tNícto DA sESSÃo DE DtspuTA DE pREÇos: às 09h00min. do dia í9/í012020.
LOCAL: www.bllcompras.com

do dia

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para a contratação de
empresa para fornecimento de internet em link dedicado, para os prédios da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo I do edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos

ANEXO 01

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04
ANEXO 05

ANEXO 06

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da

emprêsa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;

Modelo Carta Proposta;
Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP;

DISPOSIÇOES PRELIMINARES
O Pregáo Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condiçôes de seguranÇa - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do

Sistema de Pregão Elêtrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

1.1

Rua Waliedo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa BiÍbara, Paraná
g - E-mail - licitacaoálnsb.Dr.gov.br - www.nsb.pr.goy.br
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ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

1
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*

Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de

Licitações e Leilôes do Brasil www.bllcom ras.com

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando tâmbém para a data e horário para

inicio da disputa.

3. CONDIÇÕES PARA PART|CIPAÇÃO
3.1. Justifica-se a não realizaÇão dê exclusividade no Dresente certame, para participaÇão

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte am oarado no artioo 49. inciso lll da
Lei Complementar n" í 23120006.

Poderão participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividâde constante nos seus

atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitaçáo e que estejam

credenciadas na Bolsa de Licitaçôes e Leilões - BLL-

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalizaçáo e Controladoria-Geral da União, no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no
Cadastro Nacional de Condenaçóes Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e
inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça-

Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsâ de LicitaÇões e Leilões do
Brasil, telefone: (41) 3097-4600 - até horário fixado neste edital para apresentação da
proposta e início do pregão.

3.4

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, Centro. t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná
El - E-mail licitacao,.,msh.pr.sov.br - rvwrv-nsb.pr'.rrov.br

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

3.3.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contralos administrativos, na forma da

legislação vigente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 90 da Lei Federal n.'8.666/'1993;

3.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4
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3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos dê tecnologia da informaçâo, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 5o, inciso lll, da Lei no 10.52012002.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçôes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio,
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceítabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

mênor preço,

g) verificar a habilitaçáo do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicaçáo de

penalidâdes previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAcoes oe e OLSA DE LICITACOES E
LEILOES DO BRASIL

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do

instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de

mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilôes do Brasil, ou pela própria Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar

todos os demais atos e operaçóes no sistema de compra s do site: www. bllcompras.com

A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de correlora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitaÇão e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

Poderão participar da presente Licitação pessoas que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presênte licitação e que atendam a todas as condiçôes exigidas na Lei no
10.520102, na Lei no 8.666/93.

4.2

4.3

4.4

l{ua U/âll-redo B
I - E-mtil - licitacao ri n sh.rrr.Eor'.br - rrrv* Dr.gov.br
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3.5. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema do valor inicial do lote.
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4.5 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.6 A chave de identiÍicação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da Bolsa de Licitaç6es e Leilões do Brasil;

4.7 E de exclusiva responsabilidade do usuárro o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilóes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que por terceiros,

48 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para rcalizaçáo das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPAÇÃO
4.9 A participação no Pregão Eletrônico se dará por mêio da digitação da senha pessoal e

intransferivel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramênto para participar do pregão e encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, obsêrvados data e
horário Iimite estabelecidos.

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaÇões no sistêma êletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sislema opêracional, poderá ser esclarecida
pelos números (41) 99895-7199/ 99215-9153/ 99946-2689/ 30974600, e-mail:
contato(Abll.orq.br, ou alravés de uma corÍelora de mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇ,ÁO DOS LÁA'CES

4.12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou nâo apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

4.13.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6
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Rua Walt'redo Binencourt de Momes n" 222, CentÍo, I 43. 326ó.8100. B - 86.250-000 Nova Sânta BárbaÍa, PaÍaná
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4.13.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somenle
estas participarão da fase de lances.

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.

4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente infoÍmados do seu recebimento ê do
valor consignado no registro.

4. 16. I . O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item

4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital-

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema-

4.19. O intervalo mínimo de difêrença dê valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oÍerta, deverá
ser de R$ 1,00 (um real).

4.20 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto', em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.21. A etapa de lances da sessáo pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

4.22. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intêrmediários.

4.23. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública
encerrar-se-á automaticamente.

4.24 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

4.25. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7
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4.27 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.28 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte

e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítlo eletrônico

utilizado para divulgação.

4.i 1 Havendo evêntual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

4.3 1.2. Por empresas brasileiras;

4.31 .3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.31.4. Por empresas que comprovem cumprimento de rêsêrva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e quê atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

4.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostâs empatadas.

4.33 Encerrada a etapa de envio de lancês da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
prêvrstas neste Edital.

4.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

4.33.2. A pregoeira soiicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8
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4.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, conforme definido neste

Editâl e seus anexos.

4.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.3 I .1. No pais;
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5.1

5.3

5.4
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5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA,

Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentâr preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de

náo aceitação da proposta.

# Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as caraclerísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta-

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova
data e horário para a sua continuidade.

o
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5.2.í Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e sâlários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçóes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, Íormulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.
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5.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitânte que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociaçâo em condições diversas das previstas neste Edital.

5.í0. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá nêgociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

5.11- A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitaçáo do
licitante, observado o disposto nêste Editâ|.

6 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

\- 6.1

6.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sêm emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.1.2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

ól A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
câso.

6.3 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

6.4.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

6.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que nâo corresponda às especificaçóes ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

bE,
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6.4. Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algârismos e por êxtênso (art. 50 da Lei no 8.666/93).
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DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

A proposta original e os documentos relativos à habilitaÇão exigidos no anexo 03, deverão
ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis , contados da data da sessão
pública virtual, para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações,
localizada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro - Nova Santa Bárbara -
PR - CEP - 86250-000- O não cumprimento do referido prazo acarrêtará a

desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda
colocada.

HABTLTTAÇÂO
Conforme ANEXO 03.

8. DOS RECURSOS

8.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da licitante,
será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, pâra que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

8.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência
de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nâo o recurso,
Íundamentadamente.

8.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no merito recursal, mas apenas verificará as
condiçôes de admissibilidade do recurso.

83 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrêr importará a

decadência desse direito.

8.6

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

Rua WalÍiedo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, t 43. 32ó6.8100, B - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
B - E-mail - licitacao,?nsb.rrr.gov.br - rvww.nsb.Dr.sov.hr
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8.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo{hes assegurâda vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
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9.í.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos anieriores à

realização da sessão pública precedente ou em que se.1a anulada a própria sessão pública,

situaÇão em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.2 Todos os licitantes remânescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat'), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada
vencedora;

PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até o 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante
apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive os creditos tributários relativos às
contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da
Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto
ao FGTS;

12.2 A despesa com a presente licatação correrá à conta da Dotação

't0.
10.1

11.
11 1

12.
12.1

10.2. Após a dêclaração dos classificados e não havêndo manlfestação dos licitantes quanto à

intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

í0.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da licitação submetido ao PreÍeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de âdjudicação e homologação.

DO PRAZO E LOCAL DE INSTALAÇÃO
A instalação deverá ser feita em no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura
do contrato, com fornecimento de equipamento de acesso à internet EDD em comodato
necessários para entrega do serviço. A instalaçáo deverá ser feita no prédio da Secretaria
Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro, em Nova Santa
Bárbara - PR.

t2
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9.1 .2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularizaçâo fiscal e trabalhista, nos têrmos do art. 43, § lo da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.



Dotações
Exercíci
oda
despesa

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2020 2670 08. 00 1 . 1 0. 30í.0320.2025 0 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
2020 2920 08 002.10 301 0350 2028 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 3030 08.002. 1 0.304.0370.2030 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 3031 08 002. 1 0,304.0370.2030 497 3.3.90 39.00.00 Do Exercício
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REAJUSTAMENTO
Para cada 12 (doze) meses de vigência do contrato, o valor será reajustado tendo como
base no IGP-M (Índice Gêral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas)
acumulado nos úllimos 12 (doze) meses.

í4. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Ate 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

ll.2 A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de LicitaÇões da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb. pr.qov. br

14.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração destê Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, ate 2 (dois) dias úteis ânteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

t 4.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarêcimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, ê poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos.

As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

t 1.7

14.7.1 A concessão de efeto suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação_

13
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14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paa a rcalizaçáo do cerlame.
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.
orseosrçoes HHrus
A presente licitação não rmporta necessariamente em contratâção, podendo o Município

de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocaçáo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

abertura;

15.
1 5.1

15.2 O proponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitaÇão. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a

imediata desclassif icação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

'15.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçâo do processo;

'15.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e â segurança da contratação;

15.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara;

15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital;

15.9 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçáo realizada.

15.'10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

1,4
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í 5.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

15.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta,
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15.11 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 às 17

s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

15.12 A documentâção apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora Íará parte

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

15.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que náo haja comunicação da Pregoeira em contrário.

'15.í4. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais
após a vírqula. no valor máximo deste edital de R$ 8.995,56 (oito mil, novêcentos e
noventa e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

15.15. Os casos omissos nestê Edital, sêrão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente.

Nova Santa Bárbara, 0111012020

Mônica Maria P roença Martins Conceição
Pregoeira

Portaria n" 00512020

Michele Soa e Jesus
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO t- DESCRTÇ O DETALHADA DO OBJETO

TERMO DE REFERENCIA

í.1. A presente licitaçáo destina-se à a contratação de empresa para fornecimento de internet
em link dedicado para os prédios da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as

características descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

3. DA EXECUçÂO DOS SERVIçOS
3.í - Os serviços deverão ser prestados conforme especificado no edital convocatório.

3.2 - As empresas que não puderem atender aos requisitos solicitados pelo presente certame,
deverão abster-se de cotar.

Lote: 1- Lote001
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 8916 FORNECIMENTO DE INTERNET Em
Link dedicado com conectividade através
de fibra óptica, velocidade de 25 MBPS full
(2SMBPS up x 25 MBPS down), com
garantia de banda 100% de velocidade
contratada, disponibilizaÇão de no mínimo
2 endereços ip fixo, serviços de DNS para
consulta, infraestrutura de conectividade e
fornecimento de equipamentos de acesso
a rntêrnet EDD em comodato necessários
para entrega do serviço contratado.

12,OO ÍUESES 749,63 8.995,56

TOTAL 8.995,56

Rua WalfÍedo Bittencoun de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.2i0400 Nova Sanla Bárbara. pa.ará

J5

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/2020

í.OBJETO

2 - DAS ESPECIFICAçOES E CARACTER|STICAS DO OBJETO

3.3 - A instalaÇão deverá ser feita em no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura
do contrato, com fornecimento de equipamento de acesso à internet EDD em comodato
necessários para entrega do serviço.

3.3.í - O não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais descumprimentos de
quaisquer normas estabelecidas no presente edital, implicará multa conforme a Lei.

3.4 - A instalação devêrá ser feita no prédio da Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio
Joaquim Rodrigues, S/N - Centro, em Nova Santa Bárbara - PR.

3.5 - Do prazo de vigência do contrato: O prazo de duraçáo do contrato a ser firmado entre as
partes será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado
por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

g - E-mail- liciracao/A4sh+lgo!-br - w\rw.nsb.pr.qov.br
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4. TNFORMAçÕES ADTCTONATS

4.1 - Do pÍazo, recebimento, forma dê pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital de
Licitação.

Li
lnformática

17
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ANEXO 02 . MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O tltUtttCíptO DE NOVA SaNfl gÁRelRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlro,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, brasileiro,
casado, CPF sob o n.o portador da Carteira de ldentidade sob o n.o

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a êmpresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representâda pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG N.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,
celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação Pregão Eletrônico No

2812020, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos, as disposiçôes

de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE internet em link dedicado, tudo

conÍorme especificado no edital convocatório, proposta apresentada no Pregáo Eletrônico n.o

2812020 e especificado abaixo.
<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE INSTALAçÃO
A instalação deverá ser feita em no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do
contrato, com fornecimento de equipamento de acesso à internet EDD em comodato necessários
para entrega do serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE INSTALAçÃO
A instalação deverá ser feita no prédio da Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Antônio
Joaquim Rodrigues, S/N - Centro, em Nova Santa Bárbara - PR.

CLÁUSULA QUARTA. DOS ANEXOS CoNTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Eletrônico N" 28/2020 - e seus anexos,
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execução.
ParágraÍo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale
o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as
atas de reunióes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações

18
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de qualquer condiçáo contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais

das partes.

CLÁUSULA OUINTA. DO PREçO
Para a prestação do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à
CONTRATADA o valor mensal de R$- totalizando R$-

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjunlamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente â todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas

alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 1í da Lei Federal n." 8.21211991, às
r-- contribuiçôes instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e

Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA sÉflMA- Do PRAzo DE VIGÊNCIA.
O presente contrato terá validade até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou renovado,
mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo
Aditivo, tendo por fundamênto as disposiçóes contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

CLAUSULA OITAVA - OO REAJUSTE

Para cada 12 (doze) meses de vigência do presente contrato, o valor será reajustado tendo como
base no IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos
últimos 12 (doze) meses.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, e amigável, por
acordo entre as partes, mediante autorização escrita e Íundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administração.

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitaÇão e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

E - E-mail - licitacaoliirnsb.Dr.sor'.br .Dr.gov.br
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Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa
de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidâdes previstas, fica
sujeita a uma das seguintes sanções:
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c) Declaraçâo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA DÉCIMA- OAS SANÇOES
Em ocorrendo inexecuçáo e/ou descumprimento das obrigaçóes assumidas neste contrato

motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenizaçáo antegral.

Sem prejuízo das disposições anteriores, rêsponde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária havida pela

\- conta no -

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.

CONTRATANTE CONTRATADA

Rua Walfredo Binencoun de Momes no 222, Ccorro, t 43, 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Sanla Bárbara, Paraná
E - E-nrail - licitaclo.í nsh.Dr.{ov.hr - \t'\\ \r.nsb.or.oor -br

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORo
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questóes

oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Nova Santa Bárbara,

ú..

20
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS RIOS PARA HABILITAç o

r. xaarLrraÇÃo .ruRíotcn:
1 .'1 . Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do

sistêma da BLL em original ou cópia autenticada, e enviados posteriormente via Correios,

seguindo o prazo constante no item 6.7 deste edital. Todos os documentos deverão estar
plenamente legíveis, com boa resoluÇão e Íácil leitura.
1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DocuMENTos RELATrvos A HABTLtTAçÃo JURÍotcl:
2.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprevou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação

legal.
Observações: Na apresentaçáo do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se

houver, deverá constar além da denominaÇão social, a identificação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pêla Secretaria da Recêita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os creditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"

do parágrafo único do artigo í 1 da Lei Federal n.o 8.2121991, às contribuições instituídas a título
de substituição, e às contribuições dêvidas, por lei, a terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da
Secretaria da Fâzenda Estadual);
c) Com a Fâzênda Municipal (Cêrtidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da

Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF;

E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) Certidão Negativa de Oébitos Trabalhistâs (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 'la de maio de 1943. (NR);

3.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçóes fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CF
4.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

2L
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5. DECLARAçÃO DE IDONEIDADE
5.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conÍorme modelo do ANEXO 04.

7. DECLARAÇAO DE NAO PARENTESCO
7.1. Declaraçâo de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da

empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

\- cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa de preços.

8.2. No mínimo de 0'l (um) Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido por pessoas juridicas

de direito público ou privado, que comprovem ter a proponente fornecido equipamento semelhante
ao solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato
do(s) atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se para manter
contato com a(s) pessoa(s) declarante(s).

9. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é
dispensada a exigência de.
9.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com

aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autênticidade no próprio documento;
9.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, alestar a autenticidade;u g.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada
pelo próprio agente administrativo;

11. As declaraçôes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser Íirmadas por
representante legal da empresa.

12. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou suâ apresentação em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

'13. Não será desclassiíicada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 ê seguintes da Lei
Complementar 12312006 de í5 de dezembro dê 2006.

22
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6. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
6.1 . Dêclaração de rnexistência de fato supervênientê impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

10. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em origrnâis ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.
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13.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de í 5 dê dezembro de 2006, implicará decadência do direito à
contratação sem prejuízo das sançôes previstas no Artigo 81 da Lêi 8666/93, de 2í de
junho de í993, sendo facultado à administrâção convocar os licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222- Centro. I 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail- licitacao,ànsb.nr.gov.br - rlrvrv. sb.Dr.go\.hr
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'13.í. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresente Certidão ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponentê for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei Complementar 123/2006
de 1511212006 com as alterações da Lei Complementar n.o 14712014.

14. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por

órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
\, contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste

Edital.
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ANEXO 04 - DECLARAçAO DE IDONEIDADE

pReoÃo elerRôrutco N. 2al2020

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 28/2020, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos â presente

Local e data,

Assinatura
Empresa

Rêpresentantê Legal
Cargo

RG

CPF

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponentê ê

carimbada com o número do CNPJ.

24
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ANEXO 05 - DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃo elerRôNtco No 2Bl2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da

Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no prêsente processo

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

25
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Local e data,
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ANEXO 06 - DECLARAçAO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

pReoÃo elerRôrutco N, 2ll2o2o

(Nome da Empresa), CNPJiMF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que náo possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à.Lei Federal no 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

Rua Walfredo Binencoun de Momes n'222, Centro, t 43. 1266.8100. El - 8ó.250-000 Nova Santa llárbara Paraná
g - E-mail - licitacnoransb.Dr.gov.br - rvww.nsb.Dr.gov.br
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PREFEITURA [4UNICIPAL

ESÍADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA
q6

ANEXO 07 - DECLARAÇAO DE NAO PARENTESCO

PREGÃo rletRôtttco N. 28/2020

_(nome da empresa)
no

inscrita no CNPJ sob o

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito de
participaçáo no processo licitatório PREGAO ELETRONICO N' 28/2020, da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbarâ, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercêiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, dê direção e de assessoramênto,

\- de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do

Município de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Rêpresentante Legal
Cargo

RG

CPF

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, e 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
E - E-mail - licitàcào/onsb.pr.Bov.br - rvrvrv.nsb.pr.sov.br
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por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARAI{A

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 08 - CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRONICO No 2812020 - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo
01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígraÍe.

+ Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que se
fizerem necessárias.

.\- í IDENTIFICAçAO DO CONCORRENTE:
RnzÃo socrnL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRH
ENDEREÇO ELETRONICO

coNDrçoEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

2.

2.1.

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 0í do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O Weço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes
sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

28

Rua Walfrcdo Bittcncoun de Moraes no 222, Centro, t ,13. 32ó6.8100, B - 8ó.250-000 Nova Santa Btubara, Paranâ
E - E-mail licitacao,ii,nsh.pr.gov.br - wrvtv.nsb.or.gov.br
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PREFEITURA IMUNICIPAL q8

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO 09 - MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE

rrueuraçÃo DE MtcRo EMnRESA ou EMeRESA DE pEeuENo poRTE .

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem

como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local e data, ...

Assinatura
Empresa

Rêpresentante Legal
Cargo

RG

CPF

Assinatura
Nome completo

lnscrição no CRC
Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

Rua Waltedo Bittencoun de Moraes n'222. Centro, t 41. 326ó.8100, B - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná
çl - E-mail - licitacàoâhsb.DÍ.gov.br- w§,w.nsb.pr.eov.br

29

PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/2020



49PREFEITURA I'IUNICI PAL

ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA
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l[*]Í
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
[sl'^DO lx) PÀltAN/i

t,ott'l-Alt I N" 005t2{120

o pREFIlll0 MUNICIPAI_ DÊ NoV^ saista gÁnnane, resolvc, rxr
uso de suas atribuiçôc lcgais:

f,Jot! iÀtt

^rl.l" 
- .{ Conlissão dc l)rcgào,,rrnrlxrsl r pelos scgtrirrti,s rncntlrros

- Prcgoeira: Ülôrricn Maria Procnçr Martins tla Conccição (lllll(i no

I ()..150.207-5 SSt'rt)R;

- Suplentc: Cláudia l'crcira da Silva - (ll/ltc no 9.257.255-2 SSP/PB..

- Ilquipc clc Âpoio: lloserncirc Luiz rln Silvl - (ll ltG n" 7.224.ti9-l-5 SSiYI'lt:
- Suplcntc: Msrco 

^nlônio 
de Assis Nrrucs Cl/l{Ci no 13.3 I i.069-? s§P/l)ll

- Equipc dc Ap<rio: I'ollin1,Simcre Sotto - CllR(i uo 9.157.1ti2-0 SSP,rl'R:

- Suplcntc: Mnria de Fáthna llibeiro da Matn - CI/RG no 3.609.10-.i-:1.

;\í. 2ô - Iista portâria eDtra enr \,ig(n ocstrt rkrta, revogadas fls disposiçõcs crn

coDlriü'ttl.

Novil SaDtfl l)árbara, 2l (lcjitnc;r(tde 2.1)?0

Prc

Kordo
Municipal

liua Wallicdo lrilÍencouí de Mor.rcs n" 2?1, (:enlÍo. t 41. ll6ô.x 100, i. : - 86.250-000
Noya Sanra Bárbora. Pa..l'lá - tr - lillrail li!it4ç,!1,(rn$.pr*ay.br . Sire !!!rt!!.!Lsb.t!,!:!rvltr

.g . E-mail - licitacao,a'osb.DIjqLbI - rvrvrv.nsb.or.gov.br
Rua Walfredo Bittencoun de Moracs n'222. Centro, I 41. 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Püaná

JU
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R$ 231,28

R$ 231,28
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Imprimir Recibo

https://incom.in. gov.br/recibo.do?idof=605 393 5

Página Principal
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Presidência da República
IÍnprensa Nacionàl

A^/

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: OU|O|ZO2O 13:30:45
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operadorr ERIC KONDO
Oficio:6053935
Data prevista de publicação: 02170/2020
Local de publicação; Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina ô publicação dê
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

129?7253 Edital pregao 28 2O2O para publicacao diario
uniao. rú

o
z

2f9b3d4a4b3a3424
ead 10e24e1028441
0d4d6155d594f5ae
5ed8644fede5f6b5

7 ,OO

7 ,OO

l4,oo

t2977254 Edital pregao 29 2020 para publicacao diario
un iao. rtf

TOTÂL DO OFICIO

lof! 0l/ l0/2020 l3:30

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de oficio

(cm;

T



01t10t2020 Mural de Licitaçóes Municipais ;)1

Detalhes pÍocesso licitatório

Ano' ZOZO

No licitação/dispensa/inodgibilklade* 29

Modalidôde* hegão

Número edibUOrocesso" 4972629

TCEPR

InstitriÊo Finônceira

Coí{rdto de Emp.écimo

Entidade Éxecutora MUNICÍPIO DÉ NOVA §ÀNTA BÁRBARA

rsos r.o{enlcntêr d. ors.nl.mor lnt.rí.cloô.1./múttll.têr.1. d..

Dêsrr@ Resuoidâ do Obieto' Reqistro de preçc para e,/eotuàt aquisiê de ÍnâtefÉis de êeediefltê, mâteÍúb
e9oítúos. ÍnateÍÉÉ ÍEra arteSanato, bÍirqlredo6, eoÍertes rÉtálin6, carna, Í!êsâ,

bnnho e olbo6

ForÍE de Avalação Meioí Preço

Ootação OÍgmentána' 060021236r02I0201633903m0m

Píeço miárimo/ReferêíEla de preço - 250.431,93

R$*

Data de tansamento do Edital OrlO/2020

Data da Abêíturd da5 Ropostas l7ttylmm Data Rêgisfo

Data da /úeÍora das PÍopostas Dàta Regisrro

Oata de Làírçômealb do Edltal

Data da ÂbeÍh.trà das Propo6tas

Há itÚ|s eduivos para EPP/MP

Há ce íre parüdpação paÍa EPP/ME?

Írala-§e de obra coíÍr sdgêída de â.rb@ôtraqão de EPP/ME?

Hii Airüâde para aqui§6€§ ê mboemp.esa6 Íegionôb ou lo@is?

PeÍ.eituêl dê pôÍticipasão: 24.98

Oàtô Câncelamento

CPF: {2715r29s8 (leqqr!)

0r/r0/2020

§ín

§m

Nâo

Nào

https://servicos.tce.pr.gov,br/tcepÍ/municipaUaml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

,r'



(ÉDI JZ

Ediçào N" 1818 - Nova Santa Bárbara, Paraná. QUINTA-FE|RA, 0í de

Poder
Executivo

Ano Vll

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, dê 02 de abril
de 2013.

| - Atos do Poder
EXTRATO OO TERMO DE CANCELAMENÍO ATA DE REGISTRO DE PRECO N." 98/2019

RESPONSÁVEL JURíDICO: Cârmen CoÍrez Wtcken, OABiPR no 22.932
DAÍA DE AS S lN ATU R At 0111012020.

objeto; Conlralaçáo de empresa para fornecimento de inleÍnet dedicado, para da Secretaíia Municipal de Saúdê.

Tipo: Menor prêço. por ilem.
RECEBIMENTO 0AS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 05/10/2020 às 08h29min do dia'19/í0/2020
ABERTURA DAS PROPOSTÂS: das 08h30min às 08h59min do dia'19/10/2020.
tNícto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços: às 09h00min. do dia t9/i0/2020.
L0CAL: www.bllcomoras.com
Preço máximo: R3 8.995,56 (oito mil, novecenlos ê noventa ê cinco rêais ê cinqúêntâ ê sêis cêntavos).

hle@esiigslqodgogleE§: poderão sêr obtidas em horário de expediente na Preíêitura Municipal de Nova Sanla Bárbara. sito à Rua WalíÍedo Bittenmuíl de

More"s no 222, pêlo íone; 43-326ffi100, poÍ Email: licilaca@nsb.or.oov.br ou pelo site www.nsb.or.oov.br

\- Nova Sântâ Bárbara. 0l/í0/2020.

Mônica Maria Proença Martins da Conceição
Píegoeira

PortaÍra n'005/2020

AVISO DE LICIT

AVTSO DE LlCtrAçAO
PREGÃo ELETRôNtco N" 2gi2o2o. sRP

objeto: Registro dê pÍeços peÍâ êventual equisiçáo de matêÍiâis de expedientê, materiais êsportivos, malêÍiais paÍa aÍtesanato, bÍinquêdos, enÍeihs
natalinos, camâ, mesa, bânho e outÍos.

Íipo: l\.ienor prêço, por ilem.
RECEBIMENÍO DÀS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 05/'10/2020 às 07h59min do dia 16/1012020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dâs 08h00min âs 08h29min do dia 1d10n020.
tNÍcto DA sEssÂo DE otspurA 0E pREÇos: às 08h30min. do dia í6/í012020.
L0CAL; vrwlY.bllcompras.com
Preço máximo: Rt 250.43í,93 (duzentos e cinquenta mil, quatÍocêntos e trinta e um reais e noventâ e lrês centavos),
lnÍoÍmacões Complementarês: poderão ser obtidas em horáíio de expediente na PÍeleitura Municipal de Nova Sanla Báóara, silo à Rua WalÍrêdo Bittencourt de

Moraes no 222. pelo fone:43-326ffi100, por Email: licilacao@nsb.pr.oov.br ou pêlo site www.nsb.or.qov.br

Nova Santa Bárbara. 01i10/2020.

Mônica Maria PÍoênça Martins da Conceição
Píegoeira

PoÍtaÍia n' 005/2020

Oiário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
RuârWalfredo Biltencourl de MoÍEes n'222 - Centro

Fonê/Fax: (43) 3266-8100
E-mâil: diâoooÍciâl@nst -pr.gov.bÍ

pmnsb@nsb.pr.gov.br

Do&tunlc ai§úado rs Cêrtíredo DieMl - Noú 5â.6
BáôrÍ. PÍsÍsituÉ ttuÉp.r: 95561080m0r@-AC §ER SA-
Su. &ldÍtiiâdê á g.@li,â ds6dê q@ trsúr@do áLavaê.rc
siê' hto //M Éb 4 rd àtlmol/qrlr@@/dir6ô6or.ónli€

E RuRc
tMunicípio de Nova Santa Bárbara *Paraná

ReÍ: PÍêgão EletÍônico n.' 3612019

PARTES: O MUNICíPIO oE NOVA SANTA BÁnBAm, mm personâlidade iurídica de direito publico intemo, inscíla no CNPJ sob n" 95.561.080/0001$0, com
sede nâ Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - CênlÍo, Nova Santa Bárbâra - Paraná, CEP - 86250-000 e a empresa 410 DISTRIBUIDoRA DE iloVElS
LTDA, pessoa juridica de direito privâdo, inscrita no CNPJ sob n". '15.556.601/0001-52, mm endereço à Ruâ Antônio Saad, 2734A, 0 - CEP: 84073170 - Bairo: Boa
Vista, Ponla GíossaiPR.

ct i'rsulA PR[tEtRÂ
0 i-.ente termo tem poÍ objelo o cancêhmento total da Ala de Regisfo de Preços n" 98/2019, decoÍrenle do PÍegão EletÍônico n.' 362019, cujo objeto é a
aquisição de móveis, elelrodomésticos, êletÍoêletíônicos, equipamentos dê infoÍmálica, instrumentos musicais e outÍos, tendo por fundamento a solicitâção da
BeneÍiciária da Ah e o conlido no Parecer Juridico n' 1912020, aeedido pêla ProcuradoÍia do Municipio, dâlado de 30/09/2020.

cú§ULA SEGUNDA

0 presente Teímo de Cancêlamento dêveÍá ser devidamente publicâdo nos órgãos oficiais, na foÍmâ legal e regimental, afm de que suÍtam os eÍeilos jurídicos dele
deconente.
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Íl+ soa aoslooor-otãt
CoPEL TELECoMUTTCaçoEs sn
Rua José lzidoÍo Bíazeüo, 1Sg Biom A

Mossunguê - CEp BÍ200-240

Curiüba - pR

COPEL
Telecon'i PARANA

.§t
cllPJ ú4.368.865/0001 -66

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNIGO NO 28I2O2O

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de internet em link
dedicado, para os prédios da Secretaria Municipal de Saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa COPEL TELECOMUNICAçÔES S.4., sob o CNPJ
04.368.865/000í-66 e endereço na Rua José lzidoro Biazetto, 158 - Bloco A,
na cidade de Curitiba do estado do Paraná, retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo endereço de e-mail
corporativo.cte@copel.com ou pelo telefone 41 3331-3310.

Curitiba, ao 01 I 10 12020.

Guaita
.045.841-5

CPF:783.404.979-87
Téc. Comercial - Reg. 513563

41 3331-3310

L J

Processo Administrativo no 47 12020
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6a tena | 02nuy2020 - Edição no 10781

tliánoOFICI A I .Prr.rn i

I Mariópolis

I Miraselva

Á\1SO DE t_tctTÂÇÁO
P..gio Pr*trcirl 006/2020

VALOR: RJ t5ó.2t0,25
CL.ASSIFICÀDA: SIM 3"
PROPONENTE: MÂVEL SERYIçOS RODOVIÁRIOS EIRELI
vÂLoR: Rt57.l.7tó,?J
CLÁSSIFICÁDA: SIM -4'
PROPONENTE: SÂMP CONS I?LTTORÂ DE OBRÁs LÍD-{
VALOR: Rl 579. l l 1,35
CLA§SIFICADA: SIM -5"
Cooüni.j, ourÍo.sim. qu. d.tÍro .ro pÍÍ.o dc t (ciÉo) diú ú.É cml,dos dr .brt
d.sr. €dn.i, s cmüsio rlc licnrçro drnó visrâs âo .É+êcrivo pro.§ licn oÍio
psÍ! i eÍpo3içAo dê ÍlcuÍso.

Nlisl - PR. 30 dê a8oÍo dê 2020

ADAIR BOIH - PÉúddt CPL
8969212020

I Noua Esperança

^vlso 
DÊ xEpuBl.rc ç'Ào r.rE Lrclr^çÀo

O Muntipio dê Now Esp.ml§!. EÍado do FaÊná. rcrnâ públi.o püa
coíhêciÍrêtrm d$ i eíÊ,sadôs, quê Íúí rêalizar LicirrçÀo Í, modalidJd.
CorcoFêmia iob o í1 0lOrzo2GPMIl!. do üpo Àhix OftÍlr, ptr ll,rúL
Do Obj.lo d. Lklrçao: ÂltEsÃ, .L ifrtrris do Pltrinônio Públto
Mui.ipál- lro rtrtblmnlo . .b.íori d6 .nyêlo!.s: ôr .nrtlo?.s s.rio
Éc.büri6 !É d 08h{5nir do dà t}| Ílê mrrmhÍô .b 202O j.n lô qlÉ *rsaô
túhlicâ pârd àltíur. . iultanEoro qrá tb osm di4 àr (» hnr. É el, ü
rcúniõ.s d! Pílliitlm Municipâ|. Mras hfortnaçêt ú, Elnal pd.rno sí
obli&s B Utridr.t dc ConlPÉ§ . Li.irâsõês. m h)ríín) dê .rFdierte. d.
scgütda a*rlâ Í.'Í& dâs 08I às llhlomií.!ús lllrjrrn'h Àr 17ô. E {v.niú
Rsha Pombo. l+51, l.lêfoíE (,r+1252 {5.15, .Íuil'
lanre@Íors.$.tuEà pr.sv.bí

No\a ErF.ár{!.01 &,úubhde 1,21,.
IíMn Oliraú

PBliiro Municigdl

49212nO20

I Noua Santa Bárbara

Encontc'* ab€no no Múicipio dê NliEsclls. EdÍsl d€ PErro P.ê$Nial r"
0062010. do tipo: NIENOR PREÇO POR ÍTEltl. obrêll!údo a ContBraÊo d€
erDÍlsa pa,a a Áquiliçdo de ol(ur, \ticúlo d. pâsio 0 l,D, pâd s uüliatô
p.lo Dêpsnúê ú .tê Ásriíêmi, Sociô1. áo ulo. máxiÍro d. R5 t6 500,00 (d-
rcÍ1. c s.is ,nil e qüÍhênlos rêlis ). Â abdÍm dos fl!.lopcs da-s-á no dia l6 dê
Oúrubro d€2020. às (»:30 hoÉs. Oedirâlêm a cro rúÍ êía.á à disposiçào dB
inr.rcissdos dê I ! 6' f.iÍÀ dâs 8:úO ás 12 00 lrcrs e dss l,l:{r0 àr l7:0ú hmi
,E Ru Sno Prtrlo, 10. c.nlro. m cdldê dê Miirs.lÍa-PÍ CEP: E6.6 I J{00. Outr.s
iífoinâsõer podêÍâo s ólid8 ,tô fld.rcso rcimÀ ou p.to foo. i{ I ) 32 7l- l | ?7

p.t! G pÍedi6 d. Sccr.trÍi! lvÍúi.ipal & Süidê
Tit o: Àlêru p..ço, p6 rrün.
Rf,Cf,BlltlENTO DÂS PROPOSTÂSi d6 08h00mir do dia 0i/10./2020 às

oEh2qnin do diâ l9/102020
I BEf,TURA DAS PROFOSTAS: dss 0Eh30!ú às 08h59mitr do dis l9r t0/2020
tNiclo DASESsÂo DE DtsruTADf, pRr:Ço6: .§o9ttoonú. dodi. t9ltoao2o
l.()C,{L: Nw bllcútpÉr Ém
Pi!§. ei\inô: RÍ E 995.Jó (oiro mil. 

'oy.c!üos 
ê m e.râ . cnrô r.âis ê cúeílÁ

InÍoÍmrçõ6 Compl.mdtr6: pod.iào s ohidas cm horaf,o d. .ipcdimr. m
PrefêrÍm MúúcDól dc NorâSúl. BiúbsÍ!, sno À Rú \i'alÊ do Bnrcncoun d.
iloÍ!.s n" 222, pelo fo,l.: .13-3266-E100. pô. Eruil: licí!.adonsh prsôv.br ou
p.lo stc *w nsb.p. soubr

896E4/2020

MiÍa!.lvâ, 0l dê otíúbrc & 2020.

PAIITI) Cf,SAR YIÉIR{ DE MEI-O
PÊso€Ao

No!. Súta B'iúhom, 0 111012020.

Môlio M.ri. Pltoç, M...iGd. Coocáslo
PrcScirs

Pffinin'00J2020
89589/2020

I Mrssal

EDITALDE EAatLnaÇÀo E cl.Às$nc-{ÇÀo
REF: EDITÀL DE 

-IOMÁD.A DE PREÇOS N" 0152020
Â Coinrss,o Pdúrentc d. Lot.çÀô ndÉrdr pclâ Podúi. n" lE dê 04 .lc
asoío d. 2020, muic.m los i .És.dôs nl PÂV|MENTAÇÀO aSFALTICÀ
Eltl CBUO, SOBRE PEDRÂS IRREGULÁRES, ó.399,ólmr.lNCLUlNDl) LIM-
pEZÁ E LAvÀcEM DÂ ptsrA, pINruR \ DE LtcÀÇÀo, aEvtsrtMENTo,
sERvtÇos DE URBÁNrzAÇÁo. srNALrz4çÀo DE TRÁNsro. ENsdos
TECNOLmTOS E PLACÂ DE OBRÁ, objdo dô dilal d. T@td. d. PrerG
tr'015/20?0. qÉ qc â mfêlÊftB ô êív.loF _^" . _B-. &.rdiú ll.bililt c
Chtsifc.r,r r.ruüú.s Fopon í|.s:
LorE. úNro
PROPONEIVTE TIÁKI ENOENHAPJA LTDA- IIiE
VÁLOR: Ri542.994,À6
CLÂSSIFICADA: SIM - lc
PROPONENTE: TERRAPLENÂCEIV' AL IÂNÇÂ - EPP
VALOR RS í9.{E3.00
CLÂSSIFICÁDA: SIM - 21

PROPONENTE: PRADO & PR^DO LIDA - EPP

Avrso DÊ LrcrrAÇÂo
PREcÂo ELETRôNrco n' 19zoto - sRP

Oài.b. R%isÍrc d. pr.ços prn .ldral ôqdisiçào dÉ nt|criâis d. €xp€diqÍ.,
rÍ.rcílis esponivor, mak.iús pám lncsNio, briltqú.d6, .nlàires natlliÍor.
c,m, m@, baúo c 011lÍ6.
Tipo: M€Ú p.!§o, pq;L'n.
RECEaIMÉNaO DAS PROPTOST.IS: dls oEh«rmh 

'lo 
dia 0J/lo/2020 ns

0õr9nií .lo ú! 16,/102020.

^aERTLR.{ 
DAS PROPTO§I-{S: dar oEh0omn à 0Eh29min do ô. lí10/?020.

trt icto D^ sf,ssÂo DE DIspurA Df, pR^tÇos: À o&i3ünir do dia r67t 02020
LOC^L| *w.bllcompÍ.§eh
Itcço íráÀiúô: RÍ 250 .131.93 (d@nros € úrnq!.nlâ mil, qu Meü6.múae
unl í.16 . DYcnar . Úcs c. .!o,
l.Ío.u.§ô6 Codpl.üa..6: pod.Íao s.Í ohrdâs d hdi.io dê .rpqriàttc @
9ÍÊf.ú@ rllúicipâl d. Novs Ssn. Biô.Í.. nto À Rú wllfrcdo Biídcorú <lG

Ml).c n' 222. p.lo foG {}3?óGt lm, por EDúil: licú.c.oíAsb prgotbÍ ú
p.lo $te iYry.Bb.p..gov.bt

PREC.{O fI-f I ROfiICO \'2E20Ill
A\',Í§o DI l.tctT.\Çio

Nôvs s3Íâ aáóârÀ 0l/10/2020

Ittô.io !Í.ri. Pl!dç. it..titB d. C@..içao
P..Co.'.r

PoÍtaro n' m52020
89687/2020

26

UNtciPIo Df, MÂRtópoLls
A\1so Df, LtcITÁÇÃo. f,DlTÂ L Df, pRf,GÃo f Lf,TBôNICo N. { 1a020-
UÁSC N"9E7693 PROCESSO N'ó09/2020 'Iipo dê Licirasào: NÍENOR PREçO
POR lTEllt. 16 de OUTUBRO .L 2020 Ahcíum & Ssâo: 09h00lnÍ!s. Laal:
rv$*.cornp.ãsso\.maÍdl3as.!ôy.br o ÀIunicipio dê rleiópolis/PR, n.$c âro
r.prê*n1rdo pêlo Sí Pí.Íciro Níúicip.l Tobias Eaqü.| Tafi.Í.| Gh.ll.! quÊ o
prcr.nr! iuídEnlÔ súsfi.!ê e pelo Pr.go.iro O6cial da Nuaiciprtidadê ttur
.isco \hldomi@ Bu@, rú. público qu * .B-mlB abcno, .cía,n lici(aó.io
na mod.lidâdc PRECÀO ELETRÔNICo n" {t2ol0. do dpo NTENOR pREÇo
P()R ITEM - PÍ@s n 'ó092020, ob.,.rir rndo r âqu6i9,ô d. càEru . cdÍal
.b noniroÍallrelto. ô âcordo.om s êsp.cificâsóca cotrÍ.hs e Ân xo I, qlÉ àz
P8n. do êdnal. qú seiá rcgido pêla Lci r.d.Írl n.o 10. r20,2m2. D.rÍ.to Ntúi.ipâl
n' 38/2020, Decreto Nlúióprl í' 00ó/?008. Lêi Collplem.Àlar nô I 231200ó, L.r
Complemênla. n' 1472014, DecÊron'E Jl8r0l5. Lci NtuicipalComplmdld
í' { lê009, D..Ero lttmicipal n" lór010, aplicedo-*, aiíd& §üb6idiüidn6rc.
no qu. co{b.ED. À dtposaçõcs cMtid6 n. Lei Fcd@l n." E óó611993. e &@is
.onnrs rcsul.'nmtaÍé ,pl;cár êis à êirêc'ê, Ítllizaná LICITÁÇÀO Exct.UslvÂ
pARÀ ,1 p^RTIctpAçÀo DE À,[cRoEMpREsAs - IrlE. ErltpREsÁs DE
PEQUENO tjORTE - EPe ÂO MICROEi TPREENDEDOR INDTVIDUÀL lviEt
E Soci.&dê C@píátir,r { S C ). Âr prcpoqis d.$..àô ôhêd.ccr à êsp..iâesõGs
êshh.l.cidâ§ poÍ.iie irsrlmenro úvo.rrório . §êB e!6. qB .Ll. fszlm
pâí. ini.gÍ.nle Os dv.lopcs qrordo I pÍopo.{. & pG§6.6 dcDàros iL
habilitâçào sâo E.bidor conÍome tlHcio&do m diral. ápo6 o crcdc'siedÍo
dG iítcrcssâdos qe 3. spcs rem psE pGíicipüdo erla'rc rb sn. *wp oD-
pr.s8ô!.múrHráis.!o!.br Â sssào d. pÍN.'srm.mô dô PÍ.sâo §.ni @lianlú
elÉtíonicane c no sit.: §wN.compÊssov.mm.niâis.€ovbÍ, iniciaüo-sê úo dia
ló110.'1020 às 09hO0 à0.6 . eú coídúd, p.lô Prêgeib Ofi.'ãl com o.uxilio
da-Equip. rL Àpoio. d6igÍldos nc an6 do pccg m .pirrafÊ. INFORNIA-
çAO.üDITÂL O Edtul & ltêgâo Eleriúio o'tl20?0 cmpl.|o .@n|,.á+
a dispori!ào dG intcíÊi$dos rro Depoflm.nro d. Licira§rD d,o Prço Municipll
- Rú SÊis- o" 1030 - C€nt.o - CEP: E 

j 52t{00 l!írÍiópolis, Esúdo ô Pamá,
no húino d. .xpcdi.nlc. dc Scsuúda a S.xra-Feirâ drc as 0ElúO ós I I h30 e d.j
l3h0{ is 17h00, ç-mail: tianciso brencraanúiopolis.prsov bÍ. PoíalTíâ!sp€!-
émE do ÀluÀicipiô ou p.los sat.§ ***.rEiopolis.prgov.br, ú .lu licir.çaês .
aTw.co'npr6sovúEmnr.É.go!.bÍ - UASC N' 987691. u.riópolirP& .10

d. li..Dbre d. 2020. Tôbi8 E .qü.1 T.Ít rt Ch.üe - PÊí.ito Múri.iFL
,9102t:2020
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O PÍ.ado rníoíô. .hdà qe . r.§rtao Gdda m reiunr. Gid.,.ço: Rú.
Elp.rliclrrúdo Jo& M.Íh. r0r0 . C.nÍo - a5.lo1{r0.

rnlqmÉêr sdr. EdúL Á Int Sô ó.3r. EdrEt ê s. .É6 .rr.frio
dirlo.iÉi3 @ nÉ .b Munrcipio,

LaEniéiãs do sut.pR, 28 dê er.óbro d. 2020
EotoN c^Rtos BEcÍtR

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MANOIRIÍUBA

E(TfuIÍO OEIINHO ADITM)

1r TEiMo Âofivo Ào col{lnaTo N. @22020
CONTMÍÂX'II: PRTfIIIURA MUNICIPÀL DE MAiIDIRITUBÂ
CNPr: 26.105.55O.ml/,
CONTAATAOA CONDON 5Á INDUSTSIA OUIMICÀ
CNP, I'1.: 30.092.43r/@0135
MODAUOAOE: rnÉXCtBlUD Irt OU2020
otuEÍo: Áourt(lo ot otsPosrnvo Et-ÊÍntco tllcÁ,rcl^ÍTt EM ÁTlNoMtt{Ío ,o
col{vÉt{to r{i 393€73/20ú fonMÀtlzÂoo EtÍÍRt o Muttolpo D€ MÁriotnÍu&t E o
Mrt{tÍÉRlo D rutncÁ t lEGUiÂÀlcÂ puBlrar
oÂs AI'TERÁçóES Rêriio.* . cüutuL s.sund., P.rair.to Pnftúô, d3undo . *auimê

o.d. F lê: "À e.rÍêC, dà..a !s r.atiad. .É, o ,@biômro d. Solicit.Éo dê
lorlE@ntoÀot. dê hp.nho . o ÁuroÍração do Eircío, . otàr ao qe Gdicr por
úlum M p.üo .b rm (úto . ünr.) d'âr",
Lê-re: A 6r,Ê3. dêÚa er ÍÊli..dê .rô o ,@hmúo d. sottit êô .têí.,Éi@ o/t{ot & p.ího . .,. aúmôCo dô Éra,@, . @Ér do qe eo;ê, ,orúhim @m tno & 60 l*st ) di.3"
DÀTA DA ÂSS|{ÂiURA: 29 Dt sEÍtMBnO OE 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMETEIRO

avlso oE HoirOlOG^ClO
,ircilo ÍEtúrwo rÊ 7rzo2o - ttaM - 3tp

ErdúE Er. Mt É EPP
\, ft.:Es idmií'§nüÉ n t31l2o2ooc

'l'lpo: M.M pr.ço unitaíio pô. it h-
Ídâ. púdio . ÉsrDloa.taô ê Ádjudaqio dc Preão t!.rôíE n. orvzo2o

- PMM, @jo objáo é r @nt .t tio d. úprêer F.ó ,orGim.to d. tI! oqênio p.ô
íÉ.a. .m cllin<lrc, A êmpÉr i.bilabda é:

a .hpr.e lounlvat EouPÂMENIo5 € 6À5t5 ÚDÀ ilÚn. tu cr{prlMF sob
o n' Oa.r8,,03ZG)1-53. Em.dq. @3 itêâ3 01, 02 .01 F.rí.z.ndo o hló. tdàl.tê Rs
4ea5o,@ (qú.Ent ê dto óir qut *ar6 ê .i.q@tr @i.),

M.mêlêko, ilo d. *rebro d. 2020.
rÀrMrn o no.GoMts DÀ iosÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA SANTÂ BÁRBARA

. quMta ê !h ráú . lsrt ê rae c6t q). o Fr..o d. .rBuÉo d. ot . sa &
06 lctoJ É*r.6 cúí6 rsrfiàntG ô p.a.E lj.ibçio sao cô6êd6 .Ú r<úÍs
ÊoÚÉnt.s d. Dobçlo o.ç.mlía.i.i ro.@2.2o 6o5.@13.2.1rta nago 51.oo (r@5) 

^deum.nt çao @mpl.t. do .dibl @.rpqxt!.le êí.ra dirpo.lÉl ôo eit. o6.al do
Muni.lpir: M.p.í.Nv.i.pí.r9t,ú/poí.1 .L rôorp.rêmi./iciraÉo/pÍe.rs
lich.róric. t*l.rêam.nt6 *rao lorÉidôt .Írvér do ..m.ir:
6np. @pâr...Ét.F.a@.b, ry Ék, t.i.lôn. 144)3421-2323. ot EMlop$ nr 0l -
oOCUMENTo5 D€ s^auÍÂçÂo . nr 02 - PÂOPoíAS OE P8Éços, êÉ.ao s
P,ord.Ld6 n. PÍ.f.to.. .ro Muntlpo d. ?.ôúÉi - or.rqi. & c6p.r, .ra at
1rl:00 hd.s do da. 22 d. ouÍuaRo d. 2020 ar $p.6i q4 .ind. naô ,o§c.ú
C.d8Íô dê F6.€<brG 6irid6 po. átlr.d.t Fiôlk r, . quism obt Í o r.Lído
od.íro junto .o Mc.r.lÊo d. PãÍâm[ina. d.EÍio.p..-nbr . docrmnbção .iia.l:
p.r. 6dônBhêiio .té o r€íeiro diã .nt.rq à dàtã do .lebloento dos .trrlop.'

P...ô.v.i-P& 29 dê .t nb.o & 2020.
{aoMt aôoau H ot ouvarM

oi.êr@ d. Compr.i

PREfEITURA MUNICIPAT OE PINHAúO

^vúô 
D€ ugÍrçIo

PiaGIo taíiôxro § so/ara, - $t
Erd6lw p.Í. Mt, aPP. MEI (tc N' 123/2@6 .lteÉdo p.L lC N' tarl2o14)
cmb.te, FeÉndo. .r..dimênto dndo & Covrlr9 {t i nr r3.9r9l20)

A Corni..ao & PGlaq d. Pí.,.re M!.a.ie.l d. Pi.h.Eq m .scaio ôt
.r,ibriÉêt qe [E @t r. . Pon:,i. n t9l2o2q dê 2ro5l2020, lm ,úàrkq p..ã
qh..rtHro &r htdé.do6 qe c.b..a .ta ài oa:Oono he. .Lo di. 04/rd2O2O,
p.!po.àr p.É .quirÉo .l. al@l .tili@ ,Ota liqui.ro 1.@O .il rl.$ini.b a Ld.t m
Muni.{Et dê I'i(h - Comb.tê, Pr4.çao . Aêndimênt dicto.o @vD-r9, oh.rk,úo

or iôtdB.do. p.dêrâo obt r dDr.r iníom.çô.! . r.tk.í o edlr.l úrl.rô
Flot rits: http//Bw-bll.da.b., httÊ//àad.ô.ü..@n.b/tr.úÉ'h.i| .tr.úr .1o..
tuí lait @plno3ê8Dn..m . É *to. d. lkirÉ6, bc.lir.do E nú. G.r.ldo vbft,
a10. c.,rÍo, Piú.lIcPi. rc hqáÍb d.. @:,Cm à3 r2íD& . ê3 laj(x)ü) às 16rDío

GiÉ.io dc Jut h€rlto - lr.G PÍ.ço PoR ITaM.

1r dê @r!6@ d. 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

avrso ot ucÍT^4Io
. cotrcoxrÊÍ{o^ rlr u/2o2o

,reBo ÁdminiÍótÉ nr 16.909/2020
o MuniclFo d€ Pi6qr.ó, po, mD do Pr6idênt. dr Comirsão kp..i.l d.

Licruçaq tdnô públ@ p.r..onheim.nro dor i.t .êsad6, q@. *§âo pa.a ÂDEnTUnÁ
d6 .nv.lopé r.t r.nt. à c6úêrcr .t rv2o20 .cim. cir.d., .ujo oq.ro a .
ConÍ.bçào.,! .mFa p.,. . êrÉuçao d. Pãúmrt éo d. r/!r urb.Ns êh c8uq, D
PLnt! vih oi(., inciuiôdô 6 flfd ÉdidÉc, têíapld{4, ô.e . ,b.b.*,
r.EÍr.lHto, miô 60 . eíi.6, p.iea',m . urb.nrtu, ,i..|úÉo d. ú,nito,
ifumin.rão piblk . dr.Et.m, trbr rMolótac ê Ce3 .,. @uíi-(& vitúL
P.rn.nr.Éo: RUA 

^GOSntHO 
FERRITRA ARAlrlO - TG<rp .nú. .r ie5 lún Ú.í..ro .

d.. An.rorinh.r {Ert n§o.Forim.d.: 493,22 m)fuA MAfiÍlÍ ÍOMINC - TÉôo.íté .t
nuÚ tqr oanrtenro r rurnnio dve. d. $lv. {tíanÉo àpÍorm.d. 243,14 d):RUAABiLto
COLVIRO - Ireho .ntr. at nua. ]ún o.dl.rko ê M.íinho Aws dà silv. {Ért n3io
.p.oítudâ: 243,05 n);RUA rnANOsaO ÉVÁiríO ROsÀ - Tr..ho ênÍe .. nu.r lúri
t»nrhnlo. q6s andonõhà! lEí..Co.proÍ d.' 494,42 m) - or. 8.m conpLrunr.
RUA rDÂ EMILÁ AaT . En.nrào .od'tud.: 36.00 m: nUÂ MÂnlNXO ÀaVÉS OÂ sltvA .

Eí.nio ãqo!md.. 251,(r m: Rrr^ lo5É aoDilcuÉs DO5 5ÀmO6 - tn ao
.prdrmd.:252,(x) B, r.ii 6li-d. É di. OS d. NOVIMBRO d. 2O2O, * O9h0O, n.5.L
d. Lior.rõe5 ô PÉr.nua Munaip.l d. Piôq!.r., É Av. 6.rúló v.ra.i. 1990 - c.nko .
Pú.qu.rô PR. Giraíb d. luE mnro: MEt{oR PRtço GIOô,q1. v.lo. Mánm sitrdoi

RS 4.005.975,99 (ArtÉ milhô6. *ir mrl, mvà.nt6 . *r. . ..inó Éú ê n@nt .
.lõe cêntâEn. &urrçio.r. Edatar; otr t h.nt nà s.d. d. PÊí.nuÉ Menlcip.l d.
Ptr.qúàÍ. lav. G.ru[ô v.ra8, 1990, C.nrrô, Pú.qur./PR), por mio d. ópi. imp..s,
h.di.ntê o r@lhi|Bro do Éld d..p@d.nt e c6io ô rBp.rrM imprêsao, M
r.rm3 do qe rtdt. o .ít. 32, § 5' d. L.i f.rLíàl ..' 366í1993 d GBtriÉmôt .m
vr. dÉird (sav.d. .m õídÉ r *í ímÉiJ. pêb int ,.§.to) @ ôind. no ,t
qw.I,nqu.n.p.8d.hí, pd ftb d. múh. & iat 'ü<í.çô.!'.

Pi..qu.É, d€ druto d. 2020.
EMIR§OII ANTOI{IO ZArc8AU

rEsutr Do oE ÍalltÍÀçÁo
cox(omhrl^ x' ,/2020

Pr6e Admndr.tiw íi 31-925/2020
o Mlrtlpro d. PEquã, pd mó do PÍ6jd.nr. d. C@ksão d. úrt tiô,

rm. públ@ p.n dàÉh.nto ó6 rntêrsdor o r.&h..k, dâ h.bilibçlo d.
coMíên.i. nr o7l2020 qE tên por obj.ro . corÉbçâo dê .npÍ.e p.r. . .r«udo
d. P.vment çâo dê vi.r urban.s êm C8!q, ioclcrndo or *ryiç6 p..liôin.Ét
l.r.pl.ne3êm, b.s.. iuçb.*, ís.íih.nto, reiotió. nrj.o, p.aeAkm ê !.b.núôo,
rin.lú.çaô dê t.,n.tq ilumiÉÉô públE, dÍ.n.g.m, .neDr l6tulrraot ê pl.or d.
.oôlnioção ${.r. ÍÉh6: p.úm.riçâo: Ru oní.io d. olisú. 3r.5t6 lÍGho.nrr.
. iu. HêâÍqu. ô.uder e R@ l.rêr.. do cdldonnrp)j Dí.da.h coóplêng!.r: Ro
ali.. alvÉ Fêí.ú. Or+.óo êntro . Rú. ri..nqG &ud«l . nu. ÁlBêto l.coml),
@.lqm 3êaÉ:aMPRESAS HÂaruTAoas: l.Alí.íi cmstruto. . P..o.ip.çô.t sdi.í.nr;
2<.6v.Eaio c.nídtoô Ltd.; 3-o...mhío MiB.t,o . P.um.nr.tâo EiEli; 4.f.uno
I.rôpl.n.gêm & P.úmnt çio;5653 Cotuttuto.a Eir.li; 6-rlD ConíÍuçõ.t ê
Eh9.éndimrro, En.[, 7-MÍ.s cffrÍuto.. de oô.ãi Lrdá tpp; a-PvI cdiÍuto.. de
obr.5 ttda; 9-5..i.r1 cotutruçõ.r Ltd., Io'sRa co.*uçõ.s . P.eú.nt çlo
Etr.li.s.li6tàmr .u. .d .unqiftnto & ditpoío no.rt. r09, §1. d. Lli n., a 666, d.
2l d. prho d. 1.941 ne rb.íto o pr.!o.,.05 (.iMl dÉr úr.6 p.râ.3 li.it.írêr
r^t rsed.s rnt..po..ô rÉúrs m pr.ro ha.l ê q!ê no in.l.têÍ..b8-* o pr.ro p...
.pr.*.tãÉo d.t cút.í..õc por tú.| e.Íio.Lô

PEqu..., rr d. @tlbro d. 2o2o
EMTIISON AI{TO''IIO zA'<HAU

PREFEITURA MUNICIPAT DE POR€CATU

dêd@do, p.ra ot p.é.,ior &i Sê,.orà MunkiÉl .L s.úd..
Tipo: Me.d pÉao, p.. n6.
RÉcEBrMEl'IÍo oÂs PROPOÍÀS: dat (aà@rnh do di. o5/10/2o2o a! 0dr29min

aSEiIURA OAS PiOPOíÂS: rrar 03ô:E6h ü O3t59oin do di. l9l10/À)20.
rNÍc@ DA 5E 5ÂO Da OiSPUrA DE PRrçOs: a3 Ogmonin. rlo dr. 19/lô/2O20.
tOC L I*w-Uk õÉ.ióm
Pt to íúrm: âS 8395J5 loito mil ilffit6 . ,Egt . oEo e.i. ê

.inqent . r.tr enrôs).
tnlomçõ6 CoípLn.it.Éi p.d..ão s ohri.Lr .h hdárc d. qp.dBte

na Pr.íêitú. Múiapôl dê @ s.6ú ai b.Ê, iitô a Rú w.lírcdo Bfi.@uí d. Mffis
n. 222, p.lo íoôê: 43-3266.a1@, por Em.ilj lkit c.o@.ttpr!ov.b. a p.lo sirê

l{aã s. ã !416.ô, 1r d. dub@ rh 2o2o
iióNlc MAAü pnoErça MÂÂnxs oa cor{coçro

PErein

AVÉO Dr rÍÍÂçIO
pRÊGIo llE iôt{Eo rir t9ltt 20 - tip

Oq.b: RêCi3Eô <I. pr.aôr p.n entúl .qcl!4ao dê m.tà.r3 d. .!r.di{r.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA-PR

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO NO 28I2O2O
Processo Adminislrativo No 4712020

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MÔNICA MARIA PROENÇA MARTINS DA CONCEIÇÃO

Data de Publicação'. 01 I 1012020 1 4:12:39

TOTAL DO PROCESSO: 8.398,80

TOTAL DA PROPOSTA 8.398,80

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 064 Tôtal:8.398,80

ItÀ- I Unidade: Meses Marca: Link dedicado de acesso a Modelo: 25 lvlbps
internêt

DêscriÇão: FORNECIMENTO DE INTERNET Em Link dedicado com conectividade atÍavés dê Íibra óptica, vêlocidade
de 25 MBPS full (2sMBPS up x 25 MBPS down), com garantia de banda 100% de velocidade contratada,
disponibilizaÉo de no mínimo 2 endereços ip Íxo, serviços dê DNS para consulta, inÍraeslrulura de conectividade e
Íornêcimento de equipamentos de acesso a intemet EDD êm comodato necessários para entrega do serviço
conlratado.

Quantidade: 12 Valor Unit,: 699,90 Total ltem: 8.398,80

Gerado em: '19/'10/2020 09:00:30
'1 de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA. PArtE ,t dE í

PREGÂo ELETRôNtco N. 2812020
Processo Administrativo No 4712020

Tipo: AQUtStÇÂO
PREGOEIRO: MÔNICA MARIA PROENÇA MARTINS DA CONCEIÇÃO

Data de Publicação: 0111012020 14:12:39

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1511012020 '11:52i24 CADASTRO DE PROPOSTA COPEL TELECOMUNTCAÇÕÉS S/A
15t10t2020 14:24:41 ALTERAçÃO DE PROPOSTA COPEL ÍELECÔMúN|CAÇÕES S/A
í9/10/202009:01:30 MENSAGEM PREGOEIRO
B 'iâ Sr. licitante

20 09:02:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Solicito quê seja oferlado um dêsconto iá que não há emoresas concorrentes

LOTE 1 . HABILITAçÃO
Lote 00'l

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Meses Marca: Link dedicado dê acêsso a Modelo: 25 Mbps

intêmet
Oescri€o: FORNECIMENTO DE INTERNET
Em Link dedicado com conectividade através de Íibra óptica, velocidadê de 25 MBPS full (2sMBPS up x 25 MBPS down), com
garantia dê banda l00o/o de velocidade contratâda, disponibilização de no mínimo 2 endereços ip Íixo, serviços de DNS para consulta,
infraeslruturâ de conectividade e fornêcimento de equipamentos de acessô a internet EDO em comodato necessáÍios paÍa entrêga
do serviço contratado.

Quantidade: 12 Vâlor Unit.: 699.90 Valor Total: 8.398,80

cLASSTFTCAÇÃO

P- -áo Social Num Oocumento Ofêrta lnicial Oferta Final ME

1 ÔÚPEL TELECOIVUNICAÇÔES S/A 064 04.368.865/0001S6 699,90 699,90 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial OÍeÍta Finâl ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

01l10l2O2O 14:'12:38 PUBLICADO

o5/10/2020 08:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

19/10/2020 O8:29:OO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

19/í0/2020 09:01:16 DISPUTA

1911012020 O9:O1:16 LANCE COPEL TELECOMUNTCAÇÕES S/A 699,90

í9/10/2020 09:04:í2 MENSAGEM COPEL TELECOMUNTCAÇÕES S/A
Bom dia Sra. Pregoeira

í9/10/2020 09:05:09 MENSAGEM COPEL TELECOMUNICAÇÓES S/A
O valor apresentado já apresenta descontos, conÍoÍme a tabela natual da Copel Teledom

1911012020 09:06:26 MENSAGEM COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A
Na proposta âpresentada não forâm inseridos valores referente â instalaÇão,

Gêrado êm: 1911O1202O O9:11:17

pors iá temos o link instalado no locâl

'l de2

Razãô Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

19/10/2020 09:06:51 MENSAGEM COPEL TELECOMUNTCAÇÔES S/A
sendo esta nossa oferta linal
1911012020O9i07t19 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 064: Ok, ôbrigada.

1911012020 09'.11 :16 HABILIÍAÇÃO

1911012O2O09i11i',16 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍêrta é COPEL TELECOMUNICAÇÔES S/A

PREGOEIRO: ICA MARIA MARTINS DA CONCE

Gêrado em: 191'1U2020 09111:17 2dez



VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 28/2020
Procêsso Administrativo N' 4712020

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: MÔNICA MARIA PROENÇA MARTINS DA CONCEIÇÃO

Data de Publicação: 0111012020 14:12:39

TOTAL DO PROCESSO: 8.398,80

coPEL TELECOMUNTCAçÓES S/A 04.368.865/000166 8.398,80

I'TE1 Quant.: 1 Num: 064 699,90 Total:8.398,80

lEí1 Un idade: l\,4eses Marca: Link dedicado de acesso a
internel

Modelo: 25 Mbps

Gerado em: 1911012020 09:11:17 1de 1

PREFEITURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

Descrição: FORNECIMENTO DE INTERNET Em Link dedícâdo com conêclividade através de fibra óptica, vêlocidade
de 25 MBPS Íull (2sMBPS up x 25 MBPS down), com garantia de banda Í00% de velocidade contratada,
disponibilizaçáo de no mínimo 2 endereços ip Íixo, sêrviços de DNS para consulta, infraestrulura de conectividadê e
fornecimento de êquipamentos de âcêsso a intêrnet EDD em comodalo necessários para entrega do serviço
contratado.

Quantidadê: 12 Valor Unit.: 699,90 Total ltem: 8.398,80

«&.q^*:-
PREGOE|RO: MÔNtCÂlúARtA PROEITÇA MARTTNS DA CONCETÇÃO



COPEL TF
Telecom 4!$11

cNPJ 04.368.865/0001.66

Ao Município de Nova Santa Bárbara

Prezados senhores,

Ref.: PREGÃo ELETRÔNloo No 2812020 - Carta-Proposta de Fornecimento

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo
discriminado, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da
licitaçáo em epígrafe.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de intemet em link
dedicado com conectividade através de fibra óptica, velocidade de 25 Mbps full
(25 Mbps Upload X 25 Mbps Download), com garantia de banda de 100% da
velocidade contratada, disponibilizaçáo de 2 endereços de lP fixo, serviços de
DNS para consulta, infraestrutura de conectividade e fornecimento de
equipamentos de acesso a internet EDD em comodato necessários para
entrega do serviço contratado.

1. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE
coPEL TELECOMUNTCAÇÔES S.A.
CNPJ: 04.368.865/0001 -66
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90233099-28

REPRESENTANTE
MAURICIO ERNESTO GUAITA. TÉC. COMERCIAL
RG: 5.M5.841-5 (SSP-PR) / CPF: 783.404.979-87
END.: R. JOSÉ ISIDORO BIAZETTO, 158 - BLOCO A - CURITIBA - PR
TELEFONE:41 3331-3310 OU 41 I9'188-0615
E-MAl L: corporativo.cte@copel.com

DADOS BANCÁRIOS
BANCO DO BRASIL
AGÊNCA:3064-3
CONTA CORRENTE: í í600-9

2. COND|çÕES GERATS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório

que rege a presente licitação.

I',t

LOTE 1 ITEM 1 QTDE UN.
VALOR

MENSAL /

VALOR
TOTAL

1 12 Mês R$ 699,90' R$ 8.398,80

PRE o

8916
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COPEL

PARANA

Proposta: RS 699,90 (Seiscentos e noventa e nove reais e noventa
centavos) por mês. Totalizando RS 8398,80 (Oito mil, trezentos e noventa e
oito reais e oitenta centavos)
Validade: 60 (sessenta) dias, a partir da abertura do pregão.
2.2.O preço proposto contempla todas as despesas necessárias ao pleno

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos,
taxas, etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Curitiba, 19 de outubro de2020.

M rnesto Guaita
R : 5.045.841-5

CPF: 783.404.979-87
coPEL TELECOMUNTCAÇÔES S.A

Téc. Comercial - Reg. 5í3563
41 3331-33í0

T',t

4

fo+ sgs 865,0001'66 
i

coPEL TELECOtIUNICAçoES slA

Rua José lzidoro Biazetto' 158 BlocoA

Mossunguê - CEP 81200-240

uritiba - PR I

t0 050

vardrd.
lTlBA, 10 d. Oúubro d.2020

PEREIRA OÂ CRUZ.ESCREVENTE
esse sElo 6m: htF:/runarpcn.com.br ffi

Fü! Emillâno P.@Gtà 160-

CIO EiTIETO
POr

rtu 4t 32r.2t091

- SELO ototÍaL: c.oow. p3TEb . lvprz. gHHab . bytÍ(



ÜJt,,t COPEL
Telecom

ESTATUTO SOCIAL DA

coPEL TELECOMUNICAçOES S.A.

Aprovado e consolidâdo pela 55' Assembleia Geral
Extraordinária de Acionistas, de 30.04.2019.

CNPJ: 04.368.865/0001.66

lnscriÉo Estadual: 90.233.099-28

NIRE:413000'19274

I nscriÉo Municipal: 0042367 2-9

Endereço:

Rue José lzidoro Biazetto, 158 - bloco A

Curitiba - Pâraná - Brasil

CEP: 81200-240

t/YeôsiÍe: http://www.copel.com

Fone: (55-41) 3331-4141

Fax: (55-41)33314112
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t,tl COPEL
'[blecom

SUMÁRIO

CAPíTULO I

CAPíTULO II

CAPíTULO III

CAPÍTULO IV

CAPíTULO V
CAPíTULO VI

DENOMTNAÇÃO, DURAçÃO, SEDE E OBJETO SOCTAL...........

cAprrAL socrAL E AçÔEs...

ASSEMBLEIA GERAL (AG)

ADMINISTRAÇÃO

sêção r coNsELHo oE ADM|N|STRAÇÃO (CAD)........

Composição, investidura e mandato..........

Vacância e substituições...

Funcionamento

Atribuições.........

Seçãoll D|RETOR|A.....

Composiçáo, mandato e atribuições

Vacância e substituições...

Seção lll DIRETORIA REUNIDA (RETEL)

Funcionamento..

Atribuições.........

Representação da Copel Telecom

COM|TÊS ESTATUTÁR@S
coNSELHO FTSCAL (CF)......

Vacância e substituições...

REGRAS COMUNS AOS ÓNEÃOS ESTATUTÁRIOS

Posse, impedimentos e vedações .

Remuneração....

EXERCíCp SOC|AL, DEMONSTRAçOES F|NANCE|RAS,

LUCROS, RESERVAS E DISTRIBUIçÃO DE RESULTADOS

DISSOLUçÃO E LIQUIDAçÃO.
MECANISMOS DE OEFESA...

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS

DtsPostçoES GERArS...........

ALTERAçÕES ESTATUTÁRIAS

EVOLUçÃO OO CAPTTAL (ART. 5o)............

03

03

04

05

05

05

05

06

06

09

09

10

11

11

11

13

14

14

CAPíTULO VII

CAPÍTULO VIII

CAPíTULO IX

CAPíTULO X

CAPÍTULO XI

CAPíTULO XII

ANEXOS:

.14

.'t4

.14

.16

16

17

17

18

í8

CONVENçÕES:
AG: ASSEMBLEIA GERAL
AGE: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

JUcEPAR: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ

DOE PR: DIÁRIO OFICIAL OO ESTAOO DO PARANÁ
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CAPíTULO I- DENOMINAçÃO, DURAçÃO, SEDE E OBJETO SOCIAL
A Copel Telecomunicaçóes S.4., abreviadamente denominada "Copel Telecom", é uma
sociedade por ações de capital fechado, subsidiária integral da Companhia Paranaense de
Energia - Copel, dotada de personalidade jurídica de direito privado, parte integrante da
administração indireta do Estado doPaÍaná, instituída pela Lei Estadual no't2.355/1998, sob
autorização das ResoluçÕes Aneel no 558/2000 e 25812001, regendo-se por este Estatuto,
pelas Leis Federais no 6.404/1976 e 13.303/20'16 e demais disposiçÕes legais aplicáveis.

O prazo de duração da Copel Telecom é indeterminado.

A Copel Telecom tem sede e foro no munícipio de Curitiba, Estado do Paraná, Brasil, à Rua
José lzidoro Biazetto, 158, bloco A, bairro Mossunguê, CEP 81200-240.

Constitui o objeto social da Copel Telecom:

I explorar e prestar serviços de telecomunicações, de comunicações e serviços
correlatos, com e sem Íornecimento de materiais, provendo soluções para o
desenvolvimento com sustentabilidade;

ll estudar, planêjar, projetar, implantar, operar e manter sistemas de telecomunicações,
de comunicaÇôes e correlatos;

Ill intermediar e mediar transações, negócios e serviços em geral, entre usuários de
serviços de telecomunicâções ê têrceiros;

IV prestar seÍviços de consultoria e de engenharia, bem como alugar ou comercializar
materiais e equipamentos, dentro de sua área de atuação;

V explorar e prestar serviços de valor adicionado relacionados ao acesso,
armazenamento, apresentação, movimentação, recuperação de informações e
quaisquer atividades conexas;

Vl participar de associaçóes e organizaçôes de caráter técnico, científico e empresarial; e

Vll prestar serviços de consultoria, desenvolvimento, implementação e manutenção de
soluções de sofiware, infraestrutura, operação, atendimento e suporte a usuários
(service desk), segurança e correlatos, no âmbito dos serviços de Tecnologia da
lnformação e Comunicação (TlC).

§ 10 Para atingir os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter resultados técnicos,
mercadológicos e de rentabilidade, a Copel Telecom firmaÍá contrato de gesülo com a
Companhia Paranaense de Energia - Copel.

§ 2o Para a consecução do objeto social e obsêrvada a sua área de atuação, a Copel
Telecom poderá abrir, instalar, manter, transferir ou extinguir filiais, dependências,
escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos ou, ainda, designar
rêpresentantes, respeitadas as disposições legais e regulamentares.

Art. 10

Art. 30

Art. 2o

Art. 40

Art. 5o

GAP|TULO il - CAPTTAL SOCIAL E AÇÕES
O capital social subscrito e integralizado é dê R$483.321.899,88 (quatrocentos e oitenta e
três milhões, trezentos e vinte e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito
centavos), representados por 483.321.899 (quatrocêntos e oitenta e três milhões, trezentos
e vinte e um mil, oitocentas e noventa e nove) ações ordinárias sem valor nominal.

Parágrafo Único. As ações serão nominativas.
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Art. 60

Art. 70

Art. 8o

Art.9o

Art. 10

Art.'lí
AÍ1.12

GAPíTULO ilr - ASSEMBLETA GERAL (AG)

A Assembleia Geral é o órgão máximo da Copel Telêcom, com poderes para deliberar sobre
todos os negócios relativos ao seu objeto social e será regida pela legislação vigente.

A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de AdministraÉo ou, nas hipóteses
admitidas em lei, pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas.

A convocação será feita com antecedéncia mínima de 30 (trinta) dias da data da realização
da Assembleia Geral e, à falta dê quórum de instalaçáo, faÊse-á segunda convocaÇão, com
antecedência mínima de 08 (oito) dias, na forma da Lei Federal no 6.404/1976, sendo
disponibilizados os documentos relativos à resp€ctiva pauta na mesma data da convocação,
de modo acessível, inclusive de forma eletrônica.

§ ío Nas Assembleias Gerais tratar-se-á exclusivamente do objeto previsto nos editais de
convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembleia.

§? A convocação é dispensada, nos termos do artigo 124, § 4", da Lei Federal no

6.40411976.

§ 30 A Assembleia Geral constituir-se-á pelos acionistas regularmente convocados e
formândo número legal, os quais assinarão Livro de Presença, observadas as demais
disposições legais.

A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de
Administração ou pelo substituto que esse vier a designar e, residualmente, por 0í (um)
acionista escolhido, na ocasião, pelos acionistas presentes.

§ ío O quórum de instalação de Assembleias Gerais, bem como o das deliberações, será
aquele determinado na legislação vigente.

§ 20 O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, 01 (um) secretário.

A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após
o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei, e
extraordinariamente, quando necêssário.

A ata da Assembleia Geral será lavrada conforme a legislação aplicável.

A Assembleia Geral, além de outros casos previstos em lei, reunir-se-á para deliberar sobre:

I aumento do capital social;

ll avaliação de bens com que o acionista concorre para a formação do capital social;

lll transformação, fusão, incorporação, cisáo, dissoluçáo e liquidação da empresa;

lV alteraÉo do êstatuto social;

V eleição e destituiÉo, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de Administração;

Vl eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho Fiscal e
respectivos suplentes;

Vll fixação da remuneração dos Administradores e dos membros do Conselho Fiscal;

Vlll aproveção das demonstrações financeiras, da destinação do resultado do exercício e
da distribuiÉo de dividendos, em conformidade com a política de distribuição de
dividendos e proventos;

lX autorizaÉo para a Copel Telecom mover ação de responsabilidade civil contra os
Administradores pelos prejuízos causados ao seu patrimônio;

X alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços e à
constituição de ônus reais sobre eles;

Xl permuta de ações ou outros valores mobiliários;

Xll emissão de debêntures conversíveis em ações, inclusive de controladas;
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Xlll emissão de quaisquer outros títulos e valores mobiliários conversíveis em a@es, no
País ou no exterior; ê

XIV eleição e destituiÉo, a qualquer tempo, de liquidantes, julgandoJhes as contas.

Art. í3

Art. í4

Art. 15

Art. '16

Ar1. 17

Art. í I

Art. í9

CAP|TULO rV - ADMTNTSTRAçÃO

A Copel Telecom será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria.

A representação da Copel Telecom é privativa dos diretores, na forma prevista neste
Estatuto.

sEÇÃo r- coNsELHo DE ADMTNTSTRAÇÃO (CAD)

O Conselho de Administração é órgão de deliberaÉo estratégica e colegiada responsável
pela orientaçáo superior da Copêl Tdecom.

Composição, investidura e mandato

O Conselho de Administração será composto por 03 (três) membros, contendo, no mínimo,
o Diretor Presidente da Copel Telecom e 01 (um) Diretor da Companhia Paranaense de
Energia - Copel.

Parágrafo Único: Os membros do Conselho de Administração terão mandato unificado de
02 (dois) anos, permitidas, no máximo, 03 (três) reconduÇões consecutivas.

Os conselheiros serão eleitos e destituídos pela Assembleia Geral, conforme legislação
aplicável.

§ 1o O Diretor Presidente da Copel Telecom poderá integrar o Conselho de Administração
como seu Secretário Executivo, mediante eleição em Assembleia Geral.

§ ? Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente não
poderão ser acumulados pela mesma pessoa.

§ 30 O Presidentê do Conselho de Administração será indicado pelo acionista controlador
e designado pela Assembleia Geral que o eleger, sendo substituído, em suas
ausências e impedimêntos, pelo conselheiro escolhido por seus pares.

A investidura de membros do Conselho de AdministraÉo observará as condições
estabelecidas na legislação aplicável.

Vacância e substituições

Ocorrendo a vacância definitiva da função de conselheiro de administração, antes do
término do mandato, o Conselho de Administraçáo convocará Assembleia Geral para
eleiçáo destinada à complementaÉo do mandato.

§ ío Observados os requisitos e vedações legais aplicáveis, caberá ao acionista que havia
indicado o membro que deixou de ocupar o cargo de conselheiro, a competência da
indicação do substituto, que poderá ser nomeado pelo Conselho de Administração
para atuar até a realização da Assêmbleia Geral que elegerá o substituto em definitivo.

§ ? Na hipótese de vacância de todos os cargos do Conselho de Administração, compete
à Diretoria convocar a Assembleia Geral.

§ 30 Em caso de vacáncia de cargo no Conselho de Administração preenchido pelo voto
múltiplo, â convocação da Assembleia Geral será para eleição de todas as vagas
preenchidas por esse sistema para complementação dos mandatos.

A função de conselheiro de administração é pessoal e não se admite suplente. No caso de
ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do conselho nas reuniões, o

Art. 20

colegiado deliberará com os remanescentes

fí er:;'
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Atl.21

Â.rt.22

Att.24

Art. 25

Funcionamento

O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente de 03 (três) êm 03 (três) meses e
extraordinariamente sempre que necessário, conforme previsto no Nt 24 do presente
Estatuto.

As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente, ou pela
maioria dos conselheiros em exercicio, mediante o envio de correspondência por meio físico
ou eletrônico a todos os conselheiros, com a indicação dos assuntos a serem tratados.

§'lo As convocações enviadas no endereço êlêtrônico do conselheiro serão consideradas
válidas, sendo de sua responsabilidade a atualizaÉo de seu cadastro junto à Copel
Telecom.

§20 As reuniões ordinárias deverão ser convocâdas com antecedência mínima de 10 (dez)
dias em relação à data da sua realização.

§ 30 O Presidente do Conselho de Admanistração deverá zelar para que os conselheiros
recebam individualmente, com a devida antecedênda em relação à data da reunião,
a documentação contendo as informagÕes necessárias para permitir a discussão e
deliberação dos assuntos a serem tratados, incluindo, quando for o çlso, a proposta
da Diretoria e as manifestações de caráter técnico e jurídico.

§ 40 As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da
maioria dos seus membros em exercicio, cabendo a presidência dos trabalhos ao
Presidente do Conselho dê AdministraÉo ou, na sua falta, pelo conselheiro escolhido
pela maioria dos seus pares.

Fica facultada, se necessária, a participação não presencial dos conselheiros nas reuniões
ordinárias e extraordinárias, por audioconÍerência ou videoconferência, que possa assegurar
a participaçáo efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipótese, o conselheiro que
participar remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado
válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião.

Quando houver motivo de extrema urgência, formalmente justificâdo para os membros do
Conselho de Administraçáo, o Presidente do Conselho de Administração poderá convocar
as reuniões extraordinárias a qualquer momento e desde que com antecedência mínima de
48 (quarenta e oito) horas para a sua realização, mediante o envio de correspondência por
meio físico ou eletrônico ou por outro meio de comunicação a todos os conselheiros, ficando
facultada a participaÉo por audioconferência, videoconferência ou outro meio idóneo de
manifestação de vontade do conselheiro ausente, cujo voto será considerado válido para
todos os efeitos, sem prejuízo da posterior lavratura e assinatura da respectiva ata.

Parágrafo Único. As demais reuniões extraordinárias poderão ser convocadas, na forma
prevista no caput, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, para assuntos
que não são considerados de extrema urgência, mas que não podem aguardar a instalação
da reunião ordinária para sua deliberação.

O Conselho de Administração deliberará por maioria de votos dos presentes na reunião,
prevalecendo, em caso de empate, a proposta que contar com o voto do conselheiro que
estiver presidindo os trabelhos.

As reuniÕes do Conselho de AdministraÉo serão secretariadas por quem o seu presidente
indicâr e todas as deliberaçôes constarão de ata lavrada e registrada em livro próprio de
acordo com regimento interno.

Parágrafo Único. Sempre que contiver deliberações destinadas a produzir efeitos perante
terceiros, o extrato da ata será arquivado no registro do comércio e publicado na forma da
legislação vigente, ressalvada a matéria de cunho sigiloso, a qual constará de documento
em separado e não será dada publicidade.

Art. 26
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Atribuiçõê§

Além das atribuições previstas em lei, compete, ainda, ao Conselho de Administração

il

assegurar ações da Copel Telecom para garantir os resultados ajustados por meio
de contrato de gestáo com a Companhia Paranaense de Energia - Copel;

eleger, destituir, aceitiar renúncia, substituir diretores da Copel Telecom e fixando-
lhes as atribuições;

fiscalizar a gestão dos diretores da Copel Telecom, examinar, a qualquer tempo,
os livÍos, e papéis da Copel Telecom, solicitar informações sobre contÍatos
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos;

aprovar e acompanhar o plano de negócios, planejamento estratégico e de
investimentos, contendo as diretrizes de açáo, metas de resultado e indices de
avaliação de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria;

aprovar e acompanhar planos e programas anuais e plurianuais, com indicação
dos respectivos projetos;

aprovar e acompanhar o orçamento empresarial de dispêndios e investimento da
Copêl Telecom, com indicação das fontes e aplicações de recursos;

fixar a orientação geral dos negócios da Copel Telecom, deÍinindo objetivos e
prioridades compatíveis com a área de atuaçáo da Copel Telecom e o seu objeto
social, buscando o desenvolvimento com sustêntabilidade;

manifestar-se sobre o relatório da administraçáo e as contas da Diretoria;

aprovar aportes êm investimentos societários que impliquem em aumento do
patrimônio líquido da empresa investida;

autorizar o lançamento e aprovar a subscrição de novas ações, na forma do
estabelecido neste Estatuto, fixando todas as condições de emissão;

fixar o limite máximo de endividamento da Copel Telecom;

deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio ou distribuição de
dividendos por conta do resultado de exercício em curso, de exercício findo ou de
reserva de lucros, sem prejuízo da posterior ratificação da Assembleia Geral;

autorizar as provisôes contábeis em valor superior a 2% (dois por cento) do capital
social da Copel Telecom, mediante proposta da Diretoria;

autorizar previamente a celebração de quaisquer negócios jurídicos observados os
limites previstos na legislação e regulamentaÉo estadual vigentes, incluindo a
aquisiçáo, alienâÉo ou oneraÉo dê ativos, a obtenção de empréstimos e
Íinanciamentos, a assunção de obrigações em geral, renúncia, transação e ainda
a associação com outras pessoas jurídicas;

deliberar, por proposta da Diretoria, sobre os poetos de investimento em novos
negócios, participações em novos empreendimentos, bem como sobre a
participaçáo em outras sociedades, aprovaçáo da constituiçâo, encerramento ou
alteraÉo de quaisquer sociedades, empreendimentos ou consórcios;

definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria;

aprovar a contrataçáo de seguro de rêsponsabilidade civil em favor dos membros
dos órgãos estatutários, empregados prepostos e mandatários da Copel Telecom;

aprovar os regimentos internos da Diretoria e do Conselho de Administração;

aprovar as transações entre partes relacionadas, observada as políticâs de
transação com partes relacionadas e de gerenciamento de riscos, com o suporte
do Comitê de Auditoria Estatutário:

manifestar-se previamente sobre qualquer proposta da Diretoria ou assunto a ser
submetido à Assembleia Geral;

VI

vI

vilt
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xxil

xxlv

convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipÓteses
previstas nos termos da legislaÉo vigênte;

exercer as funções normativas das atividades da Copel Telecom, podendo avocar
para si qualquer assunto que não se compreenda nâ competência privativa da
Assembleia Geral ou da Diretoria;

conceder licença ao Diretor Presidente da Copel Telecom e ao Presidente do
Conselho de Administração;

constituir comitês não remunerados para seu assêssoramento com atribuiçóes
êspêcíÍicas de análise e recomêndação sobre determinadas matérias;

nomear e destituir os membros dos comitês de assessoramento ao Conselho de
Administração;

implêmentar e supervisionar os sistemas de gestâo de riscos e de controle intemo
estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está
exposta a Copel Telecom, inclusive os riscos Íelacionados à integridade das
informagões contábeis e financeiras e os relacionados à oconência de corrupgão
e fraude;

analisar, a partir de reporte direto do diretor responsável pela área de compliance
da Companhia Paranaense de Energia - Copel, as situaÉes em que se suspeite
do envolvimento do Diretor Presidente em irregularidades ou quando este se furtar
à obrigaçáo de adotar medidas necêssárias em relação à situação a ele relatada;

realizar avaliação anual de seu desempenho;

avaliar anualmente o desempenho individual e coletivo dos membros do Conselho
de AdministraÉo e da Diretoria, observando os dispositivos da Lei Federal no

1 3.303/2016, podendo contar com apoio metodológico e procedimental do Comitê
de lndicação e Avaliação;

aprovar e fiscâlizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem
alcançados pelos membros da Diretoria;

promover, anualmente, análise de atendimento das metas e resultados na
execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar
suas conclusões e Snforma-las à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas
do Estado, exceto as informações de natureza estratégica cuja divulgação possa
ser comprovadamente prejudicial ao interesse da Copel Telecom;

estabelecer critérios para a alienaçáo e/ou cessão em comodato de bens do ativo
permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias, quando o
valor da operação ultrapassar a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido; e

deliberar sobre os casos omissos deste Estatuto, em conformidade com as
disposições legais aplicáveis.

xxvt

xxvil
xxtx

xxx

xxvil

ParágraÍo Único. Poderá o Conselho de AdministraÇão designar à Diretoría a aprovação
dos negócios jurídicos de sua competência, em limite de alçada que deÍinir, rêssalvada a
competência privativa prevista em lei.

Compete ao Presidente do Conselho de Administração conceder licença a seus membros,
presidir as reunióes, dirigir os trabalhos, bem como coordenar o processo de avaliação de
desempenho de cada conselheiro, do órgão colegiado, nos termos do presente Estatuto.

sEçÃo lt - DtREroRtA

Composição, mandato ê atribuições

A Diretoria é o órgão executivo de administração e representaçáo, cabendo-lhe assegurar o
funcionamento regular da Copel Telecom, em conformidade com a orientação geral traçada
pelo Conselho de Administração.

Art. 28

Art. 29
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AÉ.30

Art. 3í

Art. 32

A Diretoria será composta de 03 (três) membros, residentes no País, eleitos pelo Conselho
de Administraçáo, com mandato unificado de 02 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (hês)
reconduções consecutivas, sendo: 01 (um) Diretor Presidente; 01 (um) Diretor de Finanças
e 0í (um) Diretor de Negócios de Atacado e Operações.

§ ío E condição para investidura em cargo de diretoria da Copel Telecom a assunção de
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá
ser aprovado pelo Conselho de Administração, a quem incumbe fiscalizar seu
cumprimento.

§ 20 A Diretoria deverá apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de
Administração do ano anterior, a quem compete sua aprovação.

I plano de negócios para o exercício anual seguinte; e

ll estratégia dê longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidadês
para, no mínimo, os próximos 05 (cinco) anos

São atribuições do Diretor Presidente:

I dirigir e coordenar a Copel Telecom;

ll gerir os negócios da Copel Telecom de forma sustentável, considerando os fatores
econômicos, sociais, ambientais e mudança do clima, bem como os riscos e
oportunidades relacionados, em todas as atividades sob sua responsabilidade;

lll propor ao Conselho de Administração as atribuiçôes dos diretores;

lV representar a Copel Telecom, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo
constituir para este Íim, procurador com poderes especiais, inclusive com poderes
para recebêÍ citaçôes iniciais e notificações, observado o Art. 40 do presente Estatuto;

V dirigir e coordenar os assuntos relacionados ao planejamento e desempenho
empresarial;

Vl zelar para o atingimento das metas da Copel Telecom, estabelecidas de acordo com
as orientaçóes gêrais da Assembleia Geral e do Conselho de Administração;

Vll apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da Copel
Telecom, ouvido o Conselho de Administração;

Vlll dirigir e coordenar os trabalhos da Diretoria;

lX convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

X conceder licença aos demais membros da Diretoria; e

Xl resolver questões de conflito de interesse ou conflito de competência entre Diretorias;

São atribuiçôes dos demais diretores.

I gerir as atividades da sua área de atuação;

ll participar das Íeuniões de Diretoria, concorrendo para a deÍinição das polÍticas a
serem seguidas pela Copel Telecom e relatar os assuntos da sua respectiva área de
atuação; e

lll cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da Copel Telecom,
estabelecida pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de
atuação

§ ío As demais atribuições individuais dos diretores serão fixadas em regimento interno da
Diretoria, aprovado pelo Consêlho de Administraçáo;

§ 20 A competência da Diretoria para celebrar quaisquer negócios jurídicos incluindo a
aquisiçâo, alienaÉo ou oneraçâo de ativos, a obtenção de empréstimos e
financiamentos, renúncia, transação e a assunção de obrigações em geral deverá
observar os limites previstos na legislação e regulamentação estadual vigentes e os
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Art. 34

limites de alçada definidos em regimento intemo da Diretoria, aprovado pelo Conselho
de Administraçáo.

§ 3' Além das atribuições estabelecidas neste Estatuto, compete a cada diretor assegurar
a coopeÍação e o apoao aos demais diretores no âmbito de suas respectivas
competências, visando à consecução dos objetivos e interessês da Copel Telecom.

§ 40 Os diretores exercerão seus cargos na Copel Telecom, sendo permitido o exercício
concomitante e náo remunerado em cargos de administração das subsidiárias
integrais e controladas;

§ 50 Compete ao Dirêtor de Finanças dirigir as atividades e coordenar os assuntos relativos
a gestão e planejamento econômico, Íinanceiro, tributário, contábil e orçamentário, de
seguros patrimoniais e de aplicações e investimentos no mercado financeiro.

§ 60 Compete ao Diretor de Negócios de Atacado e Operações:

l. dirigir as atividades e representar a Companhia em todos os assuntos relacionados
ao atendimento, comercializaÉo e entrega dos serviços referentes,
exclusivamente, às ofertas de atacado, incluindo àquelas relacionadas com a
regulamentação de competição expedida pela Agência Nacional de
Telecomunicação;

ll. dirigir as operaÉes da companhia relacionadas às atividades de ativaçóes de
clientes, manutenÉo e operação da rede.

Vacância ê substituições

Nas vacâncias, ausências ou impêdimentos temporários dê qualquer diretor, o Diretor
Presidente designará outro membro da Diretoria para acumular as Íunções.

§ío Nas suas ausências e impedimentos temporários o Diretor Presidente será substituído
pelo diretor por ele indicado e, se não houver indicaÉo, os demais diretores elegerão,
no ato, seu substituto.

§ 20 Os diretores não poderão se afastar do cargo por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
salvo em caso de licença médica ou nas hipóteses autorizadas pelo Conselho de
Administração.

§ 3o Os diretores poderão solicitar ao Conselho de AdministraÉo afastamento por licênça
não remunerada, desde que por pÍazo não superior a 03 (Íês) meses, a qual deverá
ser registrada em ata.

Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da
Diretoria, caberá ao Conselho de Administração, dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência da
vaga, eleger o subsütuto, que completará o mandato do substituído. Até que se realize a
eleição, poderá o Diretor Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar um substituto
provisório. A eleição, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no ano em que
deva terminar o mandato da Diretoria então em exercício.
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AÉ. 38

SEçÃO III - DIRETORIA REUNIDA (RETEL)

Funcionamento

A Diretoria se reunirá mensalmente de forma ordinária e extraordinariamente sempre que
necessário, por convocação do Diretor Presidente ou de outros 02 (dois) diretores quaisquer.

§ 1o As reuniões da Diretoria serão instaladas pela presença da maioria dos diretores em
exercício, considerando-se aprovada a matéria que obtiver a concordância da maioria
dos presentes; no caso dê empate, prevalecerá a proposta que contar com o voto do
Diretor Presidente.

§ 20 A cada diretor presente conferir-se-á o dirêito a 01 (um) único voto, mesmo na
hipótese de eventual acumulação de funções de diretores. Não será admitido o voto
por representação.

§ 30 As deliberações da Dirêtoria constarão de ata lavrada em livÍo próprio e assinada por
todos os presentes.

Ficâ facultada, se necessária, a participação não presencial dos diretores, nas reuniões
ordinárias e e)Íraordinárias, por audioconferência ou videoconferência, que possa assegurar
a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesta hipótese, o diretor que participar
remotamente será considerado presente à reunião, e seu voto válido para todos os efeitos
legais e incorporado à ata da referida reunião.

As reuniõês da Diretoria serão secretariadas por quem o seu presidente indicaÍ e todas as
deliberações constarão de ata lavrada e registrada em livro próprio.

gerir todos os negócios da Copel Telecom de forma sustentável, considerando os
fatores econômicos, sociais, ambientais, de mudança do clima e de governança
corporativa, bem como os riscos e oportunidades relacionados, em todas as atividades
sob sua responsabilidade;

observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia Paranaense de Energia -
Copel, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela companhia em relação às
materias definidas em seu Estatuto Social;

cumprir o contrato de gestão firmado com a Companhia Paranaense de Energia -
Copel;

recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de bens imóveis, assim como
a alienação, cessão em comodato ou oneração de quaisquer bens pertencentes ao
patrimônio da Copel Telecom e a prestação de garantias, quando tais operações
foÍem de valor su perior a 2o/o (dois por cento) do patrimônio líquido da Copel Telecom,
e deliberar quando forem de valor inferior a esse limite, além de encaminhar relatório
a todos os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal sempre que
o valor acumulado dessas operaçôês atingir 5% (cinco por cento);

fazer-se prêsênte, através de seu Diretor PÍesidente ou Diretor por ele designado, à
Assembleia Geral Ordinária;

cumpriÍ e fazer cumprir o Estatuto Social da Copel Telecom e as deliberaÇões da
Assembleia Geral e do Conselho de Administração;

elaborar e submeter à aprovação do Conselho de AdministraÉo:

a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, bem como dos
programas anuais e plurianuais;

b) o plano estratégico contendo planos plurianuais e programas anuais de
dispêndios e de investimentos, com seus respectivos pÍojetos, metas de
resultado e índices de avaliação de desempenho;

tv

V

VI

vI

AÉ.36

Art. 37

Atribuições

Além das atribuições dêfinidas em lei, compete à Diretoria Reunida:
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